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1.0 - OBJETO
1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de preço parâ Íütura e evenlual âquisiçào de mâterjal

gráfico, através da Secretaria de Saúde do Municipio de Aracali/C[.

2.0 - óRGÃo REsPoNsÁvEL
2.1 - Plefeitura Municipâl de Arâcâti/CE atrâvés dâ Secretaria de Sàúde.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1 - A aquisição emtelâ tem o objetivo d€ suprir as necessidâdes de tnalerial gráfico da Secretaria dâ Saúde

e suâs Unidades, tendo em vista que tâl material é essenciâl à continuidâde c manutençâo dos scÍviços

realizados em todâs as unidades, bem como, atender as necessidades do Hospitâl MLrnicipal Dr. Eduârdo

Diâs HMED e Unidade de Pronto Atendinento - UPA.

4.0 - ExECUçÃo E cRirÉRto DE ACEtrAcÃo Do oBJETo
4.1 - O objeto será realizado de foÍma parcial, à medida que for sendo solicitado, dcvcndo ser execulado no

prazo e local designado pelâ Adninistração, confonne o estabelecido nâ Ordem de l'oülecimento.

4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos sefliços no ato dâ cxecução, rescn'ando_se â

Administração o dircito de não proceder ao rccebimento, caso não ercontrc os mesrnos cm col'Idiçôes

satislatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prâzos de execução solicitados pclâ Adrninistrâçào,

salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um plazo irlferiol íis 48 horas.

4.4 - No ato alâ execução, caso os seNiços sejant recusados, os trestltos scrão lesolvidos, devellclo Iúvcl
reposição de acordo com as exigências edilâlícias.
4.5 - O recebimenlo do serviço, pela Admil1istmção, dar-se-á por meio dos scguinles procedimcntos,

observando o disposto no art. 74 da Lei lederal n". 8.6ó6/93:
a) Provisodamente, para eleito de posterior verificação da conlomlidâde do objelo com as

especificações contidas no Termo de Referôncia, e, encortrâda âl8ulüa ircgulaidade, será fixâdo
praTo pdra correçào pela Conrratida:
b) Definitivamenle, mediante â verificação do âiendimento às especiÍicaçõcs contidâs no Terno dc

Relerência e consequente aceitação.

5.0 - EsPEcrFIcÀÇôEs Do oBJETo
5,1 - Deverão ser rigorosamente atendidas âs especificaçôes constantes da tâbclâ âbaixo e âncxo desse

termo de Referênciâ:
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t22 lsolamono DoúiciliaÊ iNrruÇôs pao paües c fânili0Es - bloco com 100 Folhas A4 ( Papclol-s.t 75 3)

l]] i rnnÀhr lülrl c.l.li r,úü.ni Nr..1rr\
t21 P.did. dc ciàDcs lnborarorinis (IIACILOSCOPIA NA LINFA) h11,(i c.n, 100 liiLhN A.l (l)iIt .l \cL

r25 MonnoüDeúo{16 n'tov,'osg\ bli)!orori l11) FollrsA I

r2t, Monitomnr.nlodoscrí,ssurrerLosDECOvlDl9bL.!o.oDl0()FoLhisAlOrDcoiL+!r75Í) rcfrDL.(r t0
t11 và.blococonr 100 Folhas A4(pipelol|ser 75

L21t
ftito *.p.ito por co,iüt9 -ielàto da i,rvoíigação de óbiio suspeilo po. oovid-l! p$nluário-bloco com
100 Folhas A4 írorel orret 75r).

t2') Li ü do reDrDo caso sú\roiro dc ..r) l1-r0 Fo hi\ Á.1(pr[.L.ll].1 i5!r Di.o f,.Ll

B0 Fonnuüno paE âvaliâção íeurológicâ snnplificadâ-bloco com 100 Follras A4 (p.pel olJ _set 75s) nr.or

t:l l
Fonnuláno de ovâlição do gnu dc i capdcidadc lisi.a no diasnóíico e n alú dc I,QT' bloco coN 100

Folhas A4l rarel ofl{ct ?5c) m corDreta

L12
Fomuüno, ichâdoidcnliticaçãodoahnenlosuspeirobkJcó.on100l'oLhdsA'1(PP.loliscrT5elnr

Lll FonDulário 6 nrbme úeúsal de súnos dàs doençashnrnnidas potalnnentos bhco d. r 100 rolhrs A4(

.abcl of-sei 15Ê) n! côr.lela

Ll.1
F.'",1á,1" 5 :;h-iffi'lr*l d. .,',1" d iiia por aimartos bloco co r 100 l:ollm A4 0,âDcl

115
Fonnulário 4 6cha de identi icagào de rcaeição suspeit! -bloco con 100 Folhaípafel olI_sct 75g)trl cor

ióúuüno 2 nrquâilocolelivodesunodedo.nçahnrnitidaporalnncnrolblococoDl00FollN(rapcl

E*$t
- B.asilCEP
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Bl rornrt,e,io i ,qht. de nodncaçào de casohudo dc doenqa lrdtrsnitida poL allDcnloÍblo$ nnn 100

Folhas (DaDeloÍker 75sl na coroÊtÀ.
lll*,

LÍ)

t:18 Folhrtle(rrbaLhodeuhzrçiiodoslcstesúDl.n,s 6l.,roconr 100 Folhn5 
^.11|rNlorl 

i.r ri!) rro't)'{L
Ú9 Irlurosinnralal!niv.íigaçiodccorraiosadulosc.d.lcÍcDtcs(>l0anor)rllLLrosrrirxDJarn.nr!içi,

d.DrofissionaldeÍúd.adnrissioDal'bloco c.m 11)01:olhis (Drreloli:sct 75 c)nr c.r Ir.rx
100

250l.lu Fichnxm. ctrviod.ao$stn! blo.. «trn 100 F.lhN 
^.1( 

Dx0.L ,n1:s.1 l5q) rú!Di.rx
1,1t I'ic1[ norilicaÇà. d. óbn. lb.o rodr 100 Foll'ns À4 (üD!lo1lsrr 75s)ttrh I r.' rr]arl

111
[icha iilcs€da pa'! cívio de anoíús de àlihenlos ào LACEN (!uú1rúro dc dsos dou su,lo dc !i tii c
suÍo de DTAlbloco coD 100 FolhasA4 (DaDel ofl-sel ?5!)

250

250t,13 Fi.halidividúrlJ.ârc ditrr. ur ú 
'trb,rol,u 

,! . bl,).r.r i l(lll^illorNl.ll:!.115!)úN.Ltu.nL r'.1.1
FruIü i ivdual de rDio(m.lnrica (li?s) L] i .oDoürLrux hc.n (nÍnin.rrDNr. d. i!.n( .lr.l,i-ir.o
dsdiirciascdNdoqrcmdc11!nrnissioill orlo) hLo!ooonr100^1ÍDrD.loll:r.1r5!l
Fioha de Echlro individuai oasos de sínúom€ Espirdló,ia asuda sÉvc hospnàlizâdo-bloco ooDr 100

Folhas A 4 (Dapcl ofÍ:sct 75s) ti
fichà dc r8islr! irdi!idul c.sosd.sildoncginilqtrcuLizainnrcolerxd.rDroíraLr.n)ronl0(r
liol1[s A4 ( pipcl oll:scl7s E) liflâ na.or pldr
Fi.l[dc ô!lL.rÇà.1i'rr.stracào tLb.'ruliÁc hlôc. (n 100 F.lLrN 

^.1 

(0rrrL oll:s.l 75r)
Fi.lrdc olilirrÇiori'iv.{isrciosililÀuonlinú bli)ro.dr l1)0li)Lhri,\'lt rirnlfllr.l75ú)
Frc]ü{ieDolilicl(iioriDveírgrçiioh NeDiise lilu.oconr 100 Folhr\ À1úlDcLolL:\rr r5!)
I'ichr dc notinc!Çào,'nrvcíigâçio criàrÇà cxrosr io ltlv.bloco conr l00l:olhxs A,l(prf.lolIs!1151:]

51 FichxdcnoliricrÇào1nrr.íisaçioAlDS.Uocoonl0()I:oll s A.l(pir.loll:sd 75|l)
i2 fi.htrd.n.tificaçàorúr.LrNao-bL.ro.or l!0liilmsAr(ltrf.l.1l:sd 15!) l)n).o

t5i Ficha de íolilicaçào iídividuÀlviolércia ifieo4soal/auoprlvocada-Bloco conr 100 tuh$ A,l (prpel oll!

154
Ficha de íoti li caÇâo de rnú üenro dà i icçio laleíre da rubercllos. - ilú (QU IM IOPROI;I LAX lA ) 6 oco
com 100 Fohas A4(DaDelo[ser 75s)

100

?n0l:ruhd de iMÍigiÇrlo deDeuc.l.brc nc CHLKLINOUNY^ bLoN !or L(r0 FoLhr\ ,\'1(fit). fll {r rj:)
Fichrdeinlcísiçiiosilllis.nrseíinrc.lro«,.onrllrlrlinisA.l(pq)col:sur?5el
fichide ir!cíl{içiiosiJllirrdqunnla bLotucoü lll0linh[ 

^.1(Drr.l. 
l:\91]5,:)

Fichr de nrveÍisrÇao trreniDene'hbco c.nr l00l'oLh A4 (DxD.l ol1r.1:r5rr)
ficla de hveíisrçào lcishm rios'!nc.mlbloco.onrl00l'oLhrsA.1(p.p.Lolrler75Í)

611 Ficl[ de nrveíieaclo i oxirnci. cxó!.ra-blo.o .om 1()0 folhnsAliDxD.lollrs.l75sl -!lslFilhnde nrveíisrçiio nnluenzr humnna Dornovo subriN (PANDÉMICO) hlo.. doúr l0i)lrôlhrs 
^ 

11 Dxp.l

162 Ii.lr dc ilv.nigxçi. |.Frn.\ ri,trs-bh.o con, l0(r l_oLhxs 

^,1IFNIoll:s.r 
75!)

161 I,iclr tlc ilv.íiÊâÇào Ê.nrnrc Illv + bl.&.oD ll0lirhrs r\1(Dr.Loll:rú l5s)
Irruhrdui,r!!nrlnqtuab,tnriculôrbloc!«rnl00FolL,r\,\l(plrüL!lli.1-15!l

r6i Fichâ de nrvsrigaÇão doenÇa relacionâda ao rEbaüo LER/DoRT-bloco cm l00 Folhas A4 (riDel olher

Fichi de nrveÍieâçào d..nçr de chrss rsudlbLco conr 100 F!lhrs A,l(pr|el!lli.L 7i gl 150
Ficna dc nrvcíigação dc óbilo,nalono - SnÍesc, conclusõcs c , eco mendaçôcs- blo cos conr I00 Follras A,l

Ficha de inv*ligagào de óbilÔ úatém - Sêryiço de sâúd€ hospitâlar-bloco com 100 Follrôs A4 (papcl olt-
sei ?5g)

25í)

250
Fichâdeir eíiglçilodcôbiloDral.rDo ld.Dlillcaçtude|trsilclritrilon lcrx, hl,)ro(trr' l1)olirhl\,\1

fi.l,id.i,tr.nigxçatoJ.óL on,r1ünD Eohcvn[LJonnULin t,LL]ü)ron l0ul.Ll[\Àlrtrt{],, r'\r ri!)
I rich d. v.§igrçi. dcl.fbrfror. hl.rô. l0l li) hrs 

^11frf.L 
0ll: 75g1

72 ri.lr ic i,rv.íiexÇio d. nÍ.'dinúcir\ rp(n xlo D.' .tr'i blodi !!n l00liulhir 
^,1(DrD.l 

.ll:s.1 lr5r) ____.1-aq
t0073 Flchadc i'rvc{ijtÇào .oqucluchc h11,úcod L0l) F,,lh,s À4(DiD.l.1l:s.r 75 r)

14 Frcha de irvcslrgrçrio & enlcrDorrtriDrispeçonhenlo!Lrlococ!r,l00F.Lhd,\.1{|rPrl.llr.rl5-!)

75
Ficnâ dc caso pâm solicilação dc csqucmâ complcDutar pam tmtanretrto de Eaçiio hrnsÉnica bloco cotr1

100 Folhas A4 (papel oll-ser?5g)
Fi!htr (te rronrl nh rsnlo !g{nrg c!r \iLi \ Lrl,u (rn Llll) frll'rs,\'l l0r tLill \d l5,rr
F_ichideauonrpxnhxmerlodesillliscongirrrrhioc!c.r100F.llri\^t(ÉD.loll\!tr5!)
Doenças exaDtemálicâs lebft sammpor!6éola licha de invesligàqào bloco coh 100 Follm A4 (paDeloll:

Doorçrrlnri,n,rdrartfbillior.úú$.drioscsliocoroDrl0(lFolhisA.l(DrDrloll:\úrt!)
DoeNa ,elacio@da âo mhllrc - l,ãníomos mentlis Êlacionados ào nnbalhô-hlo.o conr 100 Folhis

r81 Docnçi nrcninsocórira invcstisaçiio e hLtiqu.ri (1990) L10.o 0om l00 folhr: A lltx|.1.ll i.t75!l
t82 DelamÇio de óbito-bloco oonr 100 Folbls lienrc c vcrsô. A4 (p.!.1of{e!75s)

Coodenaçàosemldoprosnnranroionaldeconxlledalmscniâse-blococom100FolhsA4(pP.loll:Í1

CoDsolididodeóbilocDrnNLh.L.s.nrnhdelanil(ÀilF)hlô....r100l.lhxsAr(!rfuLolL:\rtri!l ti0
CoD$lidid.deóbnoMuLlilhb.o.onr l00FolhxsA,llDrDclolLr\r'?5s)

86 Cotrsolnkdo de óbitos geúis-bloco coút 100 Folhàs A4 (papel oll:ssl 7is)
aoletr de c.Eb rI (SW^B) RFT^l- bL..o.or lll) iiolhrs Al ÍftrD!l.llrsgr ]ig)
aoleh de fir!bhir (SFÁB) RET^L hl,,() !oút 100 troLIrs A4 (DrDuLol]:\gL 753) u

li9 _BNa atiH ein se8iços de srúd./ bus.d ilivr dx .ttrrundrdeblo.o Nn l!0I'dLiN 11!rrr]!lll!{l!,1 L]

t'Av. D.agâo do Mar,230, Ceít§, Arac

{+55 88i 3421 lOsO l'(55 88}3421-:
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BuM rlnrdccnsossisn.ir{is cin úid.ds de súd. hlococom L0l FolhN À1(DiDuLoll sd,15rr) Bl(iül l:íl
BPA C bol.linr de Dtuduçiio flnbulâloirl drd.s conÍrlid olbloc. c.m lír0 fdhN 

^n 
{|r|.L ol1 nl

75s)
91 Bolelirú s.nrnúalde noLili!açiio Llc dortrçxs 1[Dsnisrircis b]oco cur 100 rolhxs Al (DiDrLolll( 15g)

llolúnDdcmrincâqàod!crs.ssustcirrsdrdesúcbldc...,l1)0Fl,lhrsr\.1(DrI.l.ll:i.1lt!l
,l Bloqucio vacirül srmDrDohbúoh blo.ocom 100 FolhxsÀ4 (D.D.loll{d 75!)
,5 Atcíado dc !!tânr.rrô adcqutulo de siiilis blouo c!D 100 Fo hrs A.l (Pn!.loil1.r 7j!)

Anexo,l. Fichr d. rcon]I)ul[mcmo xcíaDr. c.nr SlFlLlS Iloco.onr li)l) Folhis 
^,1ílrD.l.1,:sú 

l5!r
9l Acid.n(.s nor aDi0r^ ncÇôrlicr()s liliduin!rÍisuçi. bL{,(rotr, L0l) Frllü\,\,1(:r.qrcloll i.l Tjsl

^.nlcDle 
de lribrlho conr crDoriciio à matcrnl biolóslco bloco com i00li. h A r 1 )Drl.ll .( :riÍ)

Iic1[dr DruL[.r 1) irDr!o v.]rô bl.uouonr 0! Follns Â.1 {D$.1 o1r1.L l5rl
lú0
201 Linrilrs.o,âda! l'! r.c r.,n) 

^41!Dül.lls.r 
?5!)

lõo)02 Fichi d. I,S ICO'l l{OPICOS- llcDt c v.,:o À.1( rrr.1.1l:s.t 7s!)
t0l l;ichà dc úirscD' irDt!c vc,1o 

^4( 
prrcl oll10L 75s) 150

Rrsisxo Diiio do ScniÇo Afriv.roiir - Fnnl. verso, bloro.oN 100 FoLhr\( pip.lolrld 7i9 250
205 Ficha dc R.sunro Senranildo Seraiço A[cv.l.ial- I]locú c.m lú0lolhrs( Dip.loll:sd1i!) ilq _
206 I! ,.'J! Vr . D, r r. rl.' . bln ' I ll r. . \.

400
Ficba dc nãnsfcrência de p.cienle acoDraôhado de Écnico de EDleonagern' Bloco.ôtrr 100 l_ollfs A,l

BôLúii. !L.sill d..i !]x llrnlú.re,ro trlo«, (nn Folhr\ À.1(t,r|el.ll\ü1ltg)
209 lrolclih dcDcqucúâs oiú'sias bhco Dqrueno conr 100 Folha(paDel oll scl75 s) 9!1rL
210 P'lsüionôJe! lonnnseüiS^E) rle»lee rejso bLorocoir L!l) ):olIj 

^ll 
Dou ol :d i5 r)

2t], EvoluÇii.dtlc'idrsere'apauricrscurntirâs-bloco.oDrL0(lFolhasAl(|iD.loll:scr?5r)
7t2 Rllnúô do donsullJ hl.k pequeno clm 100 Folhrs Íri|cloll:sel l5 s)
2tl HcnnÍinnn!siio ll!ite e !eN! A1 blococoD 100 Folhis ( DrDeL oll:i.t l5 c)
2t1 Disrosilivod.corloledca[ibióli.on.[crv.':r hh).ocri l00linhx\ 

^,19 
()]0.1oll:s.r'r5 !)

215 lric1[ dc soll.ihÇio nx'r.hrrrú:ô d. dfnri.,ohixno\ bL,ir) ronr lil0lollü\^.l lrxprloll \rr li !l
216 llistóri.oJc. linhgê iblorosconr l00FolhrsÁ.1(IrDel!ll:sor?5x)
2\',1 Tcnnodcrecusr ttrlocom 100 FolhasA.l(|apelollj.l)fr.orpr.{i.
2lti HISTORICO DE ENFERMAGEI\'I blocos com 1()0l:oLh6 A,1íDxD.lol,:s1 75 e

li9 Norilirtrçiodonriclconcsc!ur!nçrd.p&i.r1úhlo.o.rlUltollr!,\'1(Pr\P!LOlrliSLl)
12t) PhDIDO Dl^RIO DE ENXOVAl, trlolo lonr 100 Fll s Á4ariDlloll\d )

221 QUANTITATM DIARIO D ENXOVAL ENTRECUE NOS SETORES. bloco conr I 00 FolhN A,1 (prD.l
250

-2:i222 RECISIRO Dl CONSULrA -1)lo.o..ni l00 r_olh.s 
^,1(Dxn.lôlls.r 

)

:21
TERMO DEAUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÀO HOSPITALAR (AIH)bIOCO CO'N I.)O I'OIIft A4(PIPCI

221 FICHA DESAEP bhcoloD 100 Follús Al(DaDcloilrs.r )

215

PllseiB idediicação,lipo: com ihpÊsào, cor vede, ldEurlr 2 cm, conrpirnenh: 24 c,n, uso: túlso.
aplicaçào: identifrcação de clNificaçiô dc rkcô, camciciisticâs âdicionris conr lacE.(lcsivo itrvnnivel,

Puheirn identificaqào,lipo: conr nDprssão, cor rnrrcla, laBumr 2 cnr, comunneiro: 24 .nr, u$: DUlso
!plicaqào idenlificaçio de chssificação dc sco, cârãctcríslicrs âdicionah: com l.crc rdcsivo invlolívcl

2)1
PulseiÉ idcnlificaçào, tipo: prova d'ágüâ, cor bmDca, largum 2 cm, compúncDlo: 25 onr, lipo nrrleri.l:
atóxico e anlialáEico, aplicaçào: identificaçào de prcientes, caracreistic0s adicionais descaÍá!el. l(ho
nrviolável, n»reü â I polierilcno

223
Prkcnn id.rlfi.xçào, rito:..0r ltu!', dor L!,r,'iâ, là'sL'x: lir ! ,, ro \,i,rrtrn)::lo.[, r])lirarir
1âboulórnrd. nnl, Dcdl.x'r.r.,isli.xs a.licio,xir: (nn lrc'!!d!sno!Dr tyrcl, n,xl. nl: r,r|.1\i,titi!)
Puhenn ideniificaçào, tipo: corn nDprcssão, cor: a2tr1. là,gun:
ipl.,Ç.o dcrrrlicJ,codcclJ..l.1iJo leI.ro.(r J.r..r. (r.

2 cn, conrprnneúo: 2,1 cr, rso: Dtr n),
âdi.nrri:.ôm ]trc rd.silo invnnív.l

210
Pukcnã idaÍific,Ção,coÍ vcnnclhâ, co rp,nhcnlo: 25 â l0 cnr, tipo Dmreüà| esisrctrle, â Íiilú€ico. uÍ,1
pulso, aplicação: ideriilicâÇào dc pâcienrcs, cârlcrcüsncàs adicionrisr licho inviolível, ree([ivc.
desc âí, vcl. r âte,ial: !inil ldlamiíadô

llr Fidri(tehrvesrigaÇàodeSGsu!peilodedoençarehroronrvnu20l9(roViLll9(lrl1l)LILL,.!.nn 1r1l

Folhrs lirDrc úo,ra. lÚDel .11:s!r ?5c)

212
Fioha deNorifioaçào de holamcnb eTCLE ( covlD l9) Fichrc e vc6o bloco oom FolhasA4 (papeloll

2:tl Vcnl.ola l96mD x 250nnn, papel350g - cores 4x 4 (lEnte e ve6o) com venri2 úü I dos hnos. coúc c
vnrco pâdúo - (Pedidos de 5 000 Unidâds)

2l.l Ll!.1úpa'!ciDrbio, lNT,l.iDr0h20r4i)+à1»6,50druLrAr.rdcir.prassiioll!!,l6rnrfüÍrrxlnrçir

215 hnDrssilonIrserA:lPrp.lc!uchiLl0!'idü\ú.nrJo(D,!.,:.rcrrr)r ris{li S..r.L0in,l. Srí.1.1

bpÍessio a Eser a4 Pônelcôuchô I70E'i ftcolo,ido(DireNasCaprDanhasd!Sec'rl{gd.srúJ.)
Ouldoor co'n brse d! n,adoi,a, rÍ'rru,! ! l riclalor gxlrrtrizado 30r3onr n, chrl[. (lc /f,.o srl'ni/rL.rs.
!,Íaladosn sC. rurid cr di cidrd. dr 

^'i.xri 
c scd.. ItrDrafho9xlm'lrcnnLl,rtr,nIrcoorl nssn)

tco,rsabascdci,lvontclour!,'..Trnqtrcs,lrrd.l,lrDqrcSalsrd.ll,CrclnnlFtrndn,crorQú.li'rli.

ffi m
o-,

I





, nr rj ri.r'u R À Do 16,l
ARACATI //'- -

-"". 

t

]\lõ,l;,11", O'"',b,, I-ã;]ú,1,",s",r,, T"'".r LlcoadoJimu, A,oeiüs, P,eó, Conruridadedo CrruelN,
Lasoa do FerciEs, Caútiíüo dc Ciúa, Curnbe, Beimd., Rdiúrho)

218
PIacâ de Metalon Galvaniado20x20nh, coú lora iDpre$a4 co$. llrstâlâd$ no muricírn, de Á'n. ide
rcodo conr dqÍàrdN. Pala S@rcta,ias c PSI]S cn vários disxitos do Amcali.

NÍI]

L.na nnDrcsx4,l0c,4 corcs corD rcrbam.nlo cD illrcls NII l
240 Binne, $r l!ü nrn'.sa440s,,1.orscoD x.abanrenlo crbo n. nrxd.i,n, (trdat. ü r,r lúnls N,IT2

211
roldcr TamaDlD 44, Papel cocle 170s, 2 dôbns 4r4 cores. (Pcdidos dc 10.000 Unid.des. camDâihas
vdiada diveNos r.odeloo

212
EhlelopeTimbmdo 32x44 -4 cores pa€ R!io-X. ResulladodeManrosEfia e Uhnsoü - e 

'!Bâ!àrelâda

241 .l cons.lrinl {los.m Prrd.s. vntr!s.ctnlN N]T]

244
PASTAS FORMATO 3lX46CÀ4, iFrrt$o c1n4 cors. Papel duodesign l008rn com coíe eqr.cirlc bol

imp,esolx0cor,coÍeevnrco,colagerr..l0nrodclosdilüútcs.c.tôaâptulclada.
10000

2,15
CÁRTILHA INIORMATM CAMPANHAS VARIAD^Sic.pa com prpelcouchê l5osnnx 1t0.o',
nriolo DaDelcouchê 90dm - 4x,1- 24 DáeiMs.lonnaro l50x2l0'nú. â.âbâmctrlo Êmrr]eado

5.2 - Esta licitâção foi eiaborâda contendo 01 (um) lote, scndo deslinâdo para arqrla concolertcitt.
5.3 - O vâlor esiimado para contratação, se não constar expressamente uo editâ1, possuiÍá caráter sigiloso,
tundamentâdo no aú. 15, § 119 do Decreto Federal n". 10.02412019, e seÍá dispoDibilizado cxclusiva e

permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo,
5.4 - Sendo imediatamente tomado público somente âpós o enceffalnento dâ fâsc dc lances (fundamcnlâdo

no aÍ. 15. § 2Q do Decrero Fedeml ró. 10.02412019).

6.0 - TrPo Df, LrcrrÂÇÁo
6.1 - Menor Preço por Lote.

7.0 - MoDALTDÂDE D[ LrcrrÁÇÂo
7.1 - Prcgão Eletrônico.

8.0 - DÂ JUsrrFIcÂTIVA DA urILIzAçÃo poR LorE
8.1 - Para gârântir â mais tidima competitividade e integrâl legalidade do ceÍalne, propomos a eilciência
técnica do agrupamento ilos itens, buicando uma Iogística de oprar'pcla ulilização de LOtl ÚntCO,ro
processo de aquisição especificados acima ao invés dc ilens unitários pelas segu inl cs j ustilicâtivas I

8. L I - O processo licitatório tem a eletiva e urgente necessidade do obj elo eln ich, pâra o exerc íc io regulâr
das suas funções, tem em seus itens a nesma cârâcterizaçào dos itens.

8.1.2 - Neste sentido, a licitação por lote é mais sâlisfâlória do ponto de vista dâ eficiônciâ !écnica, por

consolidaros serviços â partirdeumúnico Íbmecedor, gerando assimnraior eliciência nâ gcstào coúÍatual,
bem como no processo de execuçAo dos serviços solicitados, hâja vista que é notório o fâto dc que ao se

utilizar de muitos fomecedores paú execução, âumenta-se a incidência de problemas refêrerrtes a qualidadc

dos prcdutos e a incompatibilidade dos mesmos, rcsultando em necessidade de rclazcr lodâ unra estruturâ

logística podendo colocar eú atmso toda a plânilha elaborada, e consequerllcmcllte âmpliando-se o custo

operrcional do projeto para a Adminislraç;o.
8.1.3 - Conforme legislaçào brasileira sobre licitâção, compete à Administração pÍoceder estudô dclâlhado

sobre as caracteristicas do objeto, modo de comercializaçào e prcços praticados no mcr'cado, a linr de

delimitâr os procedimentos que se!ão desenvolvidos na licitação.
8.1.4 - A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiônciâ !écnica, Por mantcr a unillcação
da solução rcquerida, haja vistâ que o gerenciamento permâncce todo o tempo a oârgo de ulr mesmo

administrador.
8.1.6 - Por fim, importa salientar o entendlmento pacificado dâ súnula 247 do lCU, melcionada no

Acordão 5260/2011 (1a Câmara).
8.2 - Neste diapâsão, nosso entenilimento técnico é que há plenâiustificaliva para â conlposição do certârne

em I-OTE ÚNICO, sendo ratificado que os itens agrupado enr um único Lole possuem a lncslra natureza o

um está conectado ao outo, que há um elevado quântiialivo de emprcsâs brasileims que se encontÉ aptas

ao plsno alendifiento ao processo licitatório e que o formato de LOTE tlNICo ó mâis vantajoso cficieDte

e eficaz para â Adminislr"çào. 
Cp_-r
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9.0 - VIGÊNCIA DA ATÀ
9.1 - A Vigência da Presellte Atâ de Registro
de sua assinatura,

13.1 - Cor)rprovação de aptrdão pâm o fon]ecirnento de be|s elD câr:rctcrístic:rs, qn,rnti(lâ(les e 1)Ínzos
compâtívcis conl o objeto dcsla licirâçào, ou coln os ilcrrs Llos Lorcs pcrlrlrcnlcs. l)or nreio da al)rcscnlrçao
de atestados fornecidos por pessoâ s .jurid icâs de direito público oL' prilr(lo.

(D

de Preços terá a duração de 12 (c1oze) meses a contâr dâ data

IO,O - DAS OBRIGAÇOES DÀ CONTRATANTE
10.1 - São deveres da CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estrpulâdas cm sua
proposta de pÍeços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento alo Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscâlizâçào na execução do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotândo, em registro próprio, as Íàlhas deÍectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, â seu critério, exijam medidas con etlvâs por pârte
dâ mesma:
10.1.4 - Zelar pela fiel execuçào do contrato e pleno atendimento às especlf]caçôes explicitas ou
implícitas;

I1.O - DAS OBRIGAÇÓES DÁ CONTRATADA
11.1 - São deveres da CONTRATADA:

I 1 . 1 . 1 - Executar o objeto de acordo com as especificaçôes e quautitat ivos estabelecidos neste Tenno
de Referéncia, na proposta de preços vencedom do ceíârnc e no lcmro (lc coillitlo, obrigândo-se a

substituir aquele(s) não achâdo(s) conformc(s) pelâ CON I R-ATAN'I'E, dcnú-o do prâzô lnáxiIno de
dois dias. a conrardâ dari Jr norrficíçào:
11.1.2 - Pagar todos os tributos que, diretâ ou indiretamente, incidâm sobrc â cxccuçào do objcto,
inclusive as contribuições prcvidenciáriâs fiscâis eparafiscais, FGTS, PlS, omolumentos, seguros dc
acidentes de trabâlho etc, ficando excluida qualquer solidâriedade da CONTRATANTE por
evenluais âutuaçôes administrativas e/oujudiciâis uma vez quc a inâdimplênciâ dâ CONTRA]ADA,
com relerência às suâs obrigações, não se Íransfere à CONTRATANIE;
21.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CON'I RA'l AN-l E e/ou â lerceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometidâ por seus eüpregados ou prepostos envolvidos na
execução do contmtô que não terão neúum vinculo empregâtício com a admil1istraçãoj
11.1.4 - Facilitar a ação da FISCAUZAÇÀO nc execuçào do obleto, preslâIdo, pronlâúente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
I1.1.5 - Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compâtibilidade cofi as obligâçôcs por clc
assumidâs, todas as condições de habilitâção e qualificâçâo exigidâs na licitâÇãol
11,1,6'Aceitar nas mesmas condições contraiuais, os acréscirnos olr sriprcssõcs quc sc fizcrcm
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.'8.666/93.
11.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Lnplantrção do Progrâma de Intcgridâdc
conforme dispôe o AÍ. 1" dâ Lei Municipal n'. 42612019;
11.1.8 -A CONTRATADA está sujeita a responsabilização obj etiva adrniniÍr?tiva e civil de pessoas
juídicas pela prática de atos contra adminisiraçào pública nacional c cstrângcira prcvista na Lci
Federal n'. 12.846/2013, regulameniâda no âmblto municipal pelo Decrcto n".46/2018. Mediânte
prccesso âdministrativo de responsabilizaçâo.

r2.O - DÀ VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1 - A vigência do contrato ficariá adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciardô conl
a sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercicio que foÍ Íinnado, nos termos do aÍ. 57, da Lei
8.666/93, ou quândo esgotado o quantitativo licitado;

13.0 - DOS REQUTSTTOS TÉCNICOS NECESSÁRtOS pARÀ A CONTTi^T'^ÇÃO

!:t§!
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a) Fjn havcndo dúvic1a acerca da vcúcidâde do docunlcnto, o Pregoeiro c liquipe cle Àpoio. podérr

promover diligônciajunto a emitente, a firn de comprovar a veracidade do Atestaclo de Capacidade

Técnica em questão, ei

I - Constatada a velacidade, será confinnada a hâbilitação da licitante;
II - Constâtada a não veÍacidade, a licitante será inabilitadâ, seido o làto encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado

o dolo, aplicadas as sanções âdministmtivas cabiveis, conlolme a lcgislâção viget)re

14.0 - PÀGAMENTO
14.1 - O pâgamento será efetuado proporcionalmenle ao que fbr solicitado pela Contmtante, enr até 30

(trinlâ) diâs contâdos â pârtir da data da apresentaçào dâ Nolâ |iscal/Fâtura pela Contrâtadâ;

14.2 - Havendo erro na âpresenlaÇão dâ Notâ FiscayFâtura ou cirounstância que impeça a liquiclaçào da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrâtadâ providencie as ncdidâs sâneadolas. Nestâ

hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á âpós â comprovação dâ regulârizaçâo da situação, nâo

acarretando qualqu§r ônus para a contmtânte;
14.3 " A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
Complementâr n' 123106, não sofrerá â retenção quanto aos impostos
referido regime;
14.4 - O pagâmento será efetuâdo por meio de transferénciâ bancária

instituido pclo Ar1. 12' da Lei
e conlribuições âbrânSidos pelo

elll collla cor€nle, nâ agência e

estâbelecimento bancádo indicado pela Contratada;
14.5 - AContmtantenão se responsabilizará por qlrâlquer despesa que verrha a ser clctuadâ pela Conlratâdâ,
que ponentura não teúa sido acordada no contrato;
14.6 - A Liberação do pagâmeDlo Íica condicionada à apres€ntaçãô de documentos elr orlgrnars, À(rocópiü

acompanhadas dos originâis ou de xerocópia autenticada, da regulâridâde pâra com as FâzendÂs ledel?l
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND TÍibutos Municipâis) c

Trabalhista (CND Trabalhista);
14.7 - Nenlum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pcndcnle de liquidaçào por qualquer

obrigaçâo financeirâ, sem que isso gere direito à alteração dos prcços, ou de compensâção finânceira por

atraso de pagamento.

I5.O - DA GARANTIA CONTRATUÀL
15.1 - A critó o dâ Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação dc gamntiâ para esta

contrataçâo visando à segurança da execução do contrato e eventuais altcrâçôes,

16.0 - DESPtrSÁ
16.1 - As despesas decorentes de eventuais contrâtâçôes destâ Iicitação corl-eüo à conlâ de Íecursos
especlÍicos consignados no respectivo Orçamenlo MuniciPâI, ineÍentes à respectiva Secretaia contratânte.

r7.0 - DÀ I1ISCALIZAÇÃO
I 7. I - A execução contratual será acompanhada e fiscâ1izâdâ poÍ Agente Públ ico cspcci almente des ignâdo
para este fim, de âcordo som o eslabelecido no aÍ. 67, dn Lei F'edeÍal n' 8.666/1993.

t8.O - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICIT4TóRIO
18.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrâo de condutâ ética duranlc o processo de Licilâçào e na

execuçâo do Contrato, eslândo sujeito às sanções previstas na legislaçào blâsileira.
18.2 - O pregoeilo ou autoridade superior poderão subsidiâr-se ern parcceÍes emilidos por lécnicos ou

especiâlislâs no âssunto objeto desta licitação.
18.3 - Definições de práticas corruptivâs compreendem os seguintes atosi

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidânente qualqucr coisa de valor

cÂpâz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contralação

de consultores, ou a execução dos contratos colTespondentes:

(D
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reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou seryiços, seleçào e
contrataçâo de consultores, ou a execução dos contratos correspondentesl

c) Fmuder falsificâção de infonnação ou ocultâção de fatos com o propósito de inÍluenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçào e contratação de consultores, ou a
execução dos contratos coffespondentes em detrirrento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo:

d) Conluior acordo entre os licitantes destinado a gerar ofeÍas com preços arlificiais, nâo
competitivos.

19.0 - cRITÉRros DD SUSTENTABILIDADE
19.1 - A Contratada deverá adotarboas práticas de otimização de recursos / rcdução de desperdicios / menor
poluigão, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialnente lóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outrâs atóxicâs ou dc mcnor toxicidade;
c) TreinameDto/capacitâçào periódicos dos ernpregados sobre boas práticâs de rcdução dc

desperdicios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execuçào dos seNiços, quando couber, de

acordo com o aí.6'da Instíução Nonnativa SLTyMPOG D" l, de 19 clcjaneiro de

20t0.

2O.O - PtrNALIDADES
20.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratâda culminârá às penalidâdes previstas no EditaL.

Arâcati/Cl. 06 de alrÍil de 2022.

Cristiânc A
ro 

Vitilr ,qlr,:s
Sccrctriria M ipâl dc Saúdc

(D
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OB,IITo
Seleção dc mclhor propos(â visândo o r'cgistro dc prcço l)àrâ frÍuü c e\,entü.tl rquisiçâo dr rnâtcriâl gr:ilico,
:ttÍâvós dâ Socl.etâ â de S{úde do Muni{íDio (le Arrcâti/C[.

Itenr Descricão do Item Uridade V. tlri(ário V. Totâl

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS D DI' /('oRI)O COTI O 7'ERiI,ÍO DE
REFERiNI I I

Observâçõesi
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitâçào c cumpdrá todas as obrigações contidâs

no anexo I Tenno de Referência deste edital.
. Independsnte de declaraçâo expressa ficâ subentendida que no valor proposlo estào iicluidâs todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacioiadas corn:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciáúos e oritros;
- lributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvârás, rnultas e/ou qualquor inllàçõe\;
- seguros em geral, dâ infortunisticâ e de responsabilidade civil pâÍa quaisquer dânos c prcjuízos

causados à Contmtante e/ou a terceiros, gerados direlâ ou indiretamente pclâ crccuçào dos serr'iços.

(1oca1 e dâ1â)

ARAC4TI

A\rYo ll lt -L
MODELO SUCESTIVO DE PROPOSTÀ COllfttCIAL l lN^L rU I

(colocâr cln papcl tirnbmdo) ' 
) .

v
À pfi.Lt,t t t utt-A. N{uNlctt ALDI AltÀcÀtl/cl. I
I'Ru( I 55U N.', *r.,t t 2U2Z-5t.'. 

t

MODALTDADh: PRE(;ÃO tiL[rnÔNrCO PAIIÀ l{trGtStl{O DI,t Pr{lr(rOS.
DATADDABLRTUILA: / /
HOúRIO DE ABERTUR.\I -h m.

PILAZOS
Validâde dâ Ata do de 12 íDOZE) MDStrS.
Validade da : 60 (SESSENTA) DIÀS.

DADOS I]O PROPONI]NTI
R.rzão Social:
Endercçol
Cidadc:

cNl,l: C'JI:

(carimbo e âssinâtura do represenlanle legal)

xt Âv. Dragão do Mãt 23O Cênt.o, a.acat
{+55 88) 3421-1050 i {55 88i 3421-19
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ÀNEXO lll
PREGi1O DLETRôNICO N' 10.01 12022-SIIP

TIRMODf 
^Df 

SÀO 
^O 

)lSTf Àl^ Dl- ll(t C.io lar ll«l\r( r, r) \

1. Por meio do presente Tenno, o Licitante âcimâ qualificado mÂnifesta sua adesão âo Regulancnto do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do quâl declara ter pleno

coúecimenro. em confolmidade com rs d;posiÇôes que seguerl
2. São respônsâbilidâdes do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editâis dc ncgócios dos quais

velüa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apreseitando a documcntação exigida nos editais pam fins de

habilitação nas licitaçôes em que for vencedor;
iii. Observar â Iegislâção periinente, bem como o disposto no Estatuto Sociâl e nâs dcmÂis noflnas e

regularnentos expedidos pela BLL - Bolsâ dc Licilâçõcs do Büsil, dos quais declara ter plelo
conhecimento;

iv. Desiglar pessoa responsável parâ opemr o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, confonnlr Anexo III.I
v. Pagar âs tâxâs pela utilização do Sistenâ Elelrônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistemâ elelrôrico dc ncgociâção ilnplica o pagâmerto de taxas

deutilização, conlorme previsto no Anexo [V do Regulamento do Sistcmâ Dlclrônico de Licitaçôes cla BLL
- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto dc cobrânçâ bâncária
referente às taxas de utilização ora referidâs, nos pr âzos econdições delinidos no 

^nexo 
IV do Regulâmcnlo

Sistena Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

5. O presente Tenno é por prazo indeteminâdo podendo ser Íescindido, â qrnlqucr Ícl11po, pelo Licitante,
mediante comunicâção expressa, semprejuizo das responsabilidadcs assumidas dumnte o pra?o de visênciâ
ou decorentes de negócios realizado e/ou em aDdamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pâgâmento dos valores devidos aié a data da última utilizâçào do

Sist€ma, e/ou até a conclusão dos negócios cln andâmento. ResponsabiLizândo-se pelas inlorrnações
prcstâdas neste Termo, notadaments as infonnâções de cadâstro, alterações contmtuâis e/ou de usuários do

Sistema, devendo, âiDdâ, inlormar â BLL - Bolsa de Licitaçôcs do llÍasil qualquer mudança oconida.

Locâl e dâta:

t,rarI:]jl r'uRA D()

-tv
BLL - BOLSÀ DE LICITACODS DO B]TÂSII,

Nrturen do Licihnte (Pssox lrísicn ou JurÍdica)

Cidade: UIJ

CEP: (.NP]

RC:
at,t.

Ernli1Dar! n,tomlrilo dc cdit l

t\4E/ElP: I SINI ) Nn)

(Assinâtul€s autorizadâs co firmâ recorrhecidâ cm ollrtório)

8E§EB]êçÃ8: OBRIGÀTÓRIO RECONTIECER FIRMÀ (EIII CÁII.I.ORIO) DAS ÁSS|NAT'URAS
E ÀNEXAR COPA DO CONTMTO SOCIAL E UL7 |MAS ALTER 1ç'O[S l: Utt BREVE RELA1 O

lt/o u co NTR.4T0 co NS o I- I D lt Do (á uT L N7 l(,1 D, lS).

av. DrâÊão do Màr, 210, Cent'0, Aíacàti C[ - B
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ÀNEXO III.I

PRricÀo Ir,Ft Il{ÔN rco N" I0.0 r l/2022-srrP

^\L\O 
\O I I.Rl\I ) Df ADl.sÁ0 A() Stst LNIA t.t.t ,tóNt((rtlt.tt( .\(Út : t,.\

ULL IJOL\A l,L LI( llq(i)1..: l,() lilr\\ll.
lN DI( \( io llti I \l At{to Do \ts I I \t \

Ra7ào SocidL do I-ioii rtc:

CNPJ/(:PF

i

CPF:

[ ],,ri

2

CPF:

O Licitante rccoúece que:

i. A Seúa e a Chave Eletlônica de identificaÇão do usuáúo para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhurna responsâbilidadc por
eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser ltito pela BLL - Bolsa de Licilâçôcs do
Brasil, mediante solicitação escritâ de seu tilu1âr ou do Licitânle;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônicâ ou â quebrâ dc scu sigilo dcvcrá ser comunicada
imediatamente à BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas âs prcpostâs, lâüses de prcqos e lünsações efetuadas no

sistema, por seu usuário, po! sua conta e ordem, assumindo-os corno finncs c vcrdâdeircs; (] o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa de
Licitâções do Bmsil, no Serviço de Proteção de Credilo e no SERASA c âo âutoÍnático cancclâmento
de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

(Assinl'turâs âutot'iz:rdns conl Iirmn r-cconhccirlx tnr utrlúri(,

(D
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ANIIXO IV
PREGÁO ILETr{ôNICO N]' 10.0 | 1,2022-SlilP

cusIoPELÀ u llLlLAÇÃo rx) sllil trNr^
SOMINIE PARA O FORNECIDOII VII\CIIIX)Ii

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, coln vcncilneltto em 45 diâs âpós a

adjudicação limitâdo âo teto máximo de R$ 600,00 (scisccntos reais) por lolc ad.judicado,

cobrados mediante boleto bâncário em favor da BLL - Bolsa de l,iciiações do Brasil

Editais publicados pelo sistema de registro deprcços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobrc o valor do lote âdjudicado, com vercinlcnto parcelado eln
parcelas mensâis (equivâlentes ao número de meses do registro) e sucessivas com elnissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a âdjudicação - com lünitação do custo de RS 600,00 (seiscentos

reâis) por lote adjudicado, cobrados mediântc boleto bancário em fâvoÍ da BLL - Bolsâ de

Licitaçôes do Brâsil.

O não pagâmento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pâgâfienlo de multa dc 20% ejuros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscdçào em serviços de proteçào âo crcdito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimple[tes dâ BLL - Bolsa de Licitâçõcs do Brasil e âo âutomático

câncelamento de sua Senha ou de Châve Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (cornprador') do pregão realizâdo nâ plataíàmü, o licilante
vencedor receberá a devolução dos valores ev€ntualmente ârcados com o uso dâ plâlâl-olrna eletrônicâ no

respeclivo lote cancelado,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ÀSSOCIADÀS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corelolas) para a reprcscnlaçãoju to ao sislcmâ

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sislerna da BLL Bolsa de

LicitaÇões do Bmsil. A coffetagem será pâcluadâ entre os o licitanle c a corÍetora de âcordo coln as regras

usuais do msrcado.

DAS RESPONSÁBILIDÀDES COMO LICITÀNT[/FORNDCEDOR

Como Licitânte/Fornecedor, concordàmos e ânuímos com todos termo§ coutidos este aDexo e nos

responsâbilizâmos por cump -lo integralme te em seus expressos tcrmos.

Local e data:

(Ássinâturâs:lutorizâdâs com firmn r'eco becidâ cnr câr(ório)

@§EBYAçÃq: OBRIGÀTóRIO RECONHECER FIRMA (Í:M CARTORIO) D/,IS ÁSSINATARAS

E ANEXÁR COPA DO CONTRATO SOAÁL E I]LTIMAS ÁLl'ERÁÇOES Í1,'OU BREVE RDLATO

t :/o u co NTRA.I o ( o N e o LI DA DO U I tl. D N?'t C,,t D..tS ).

(D

| {,s588)3421 i050 I(5588)J421 I94-'
Av- Draqão do Mãr,230, Ceatro, Aírcrti'CE - 3ra:
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ANEXO V
MODtrLO SUGESTIVO DD DECI,AIIAÇÃO

(colocnl elr pâpcl linrbrrdo)

À pnargttuR-q ttnqlcll,Ar. r)r-t AnACATI/cL.
PROCESSO N."i 10.01I/2022-SRP.
MODAt.tD^DE: PREGÀo trLDTRÔNICo PÀRÀ RriCrsl no Dr,r pnI'(]os.
DATA DE ABhRI URAt 2010112022.
IIOIdAI{IO DE ABERTURA: 09h00nr.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, quena qualidade de proponent€ do procedimento licitatório, sob â Ino.lâlidâde
Pregão Eleirônico do referido edital, iDstaurada pela Prefeitura Municipal de Àrâcrti/CE, que nào fomos
declârâdos inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, eln qualquer de suas esferas.
Por ser expressão de verdade, fiImâmos a presente,

(local e data)

(carimbo e assinatura ck) represenllnle legrl)

Y

(D

Av- Dragão do Mâr, 230, Centro, Aracâti-Cl - grasii CEP: 6?400.9
(+55 88) 3421 1050 I {55 88) 3421-19a51 www.aracâti.ci.êov.b





ÀNEXO VI
MODELO SUGDSTIVO DE DECLARAÇÀO

(colocar em pâpcl timbrado)

À prur'gtrune. irlwtclpAl DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.': 10.011/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELBTRôNICO PAR,\ RXGISTRO DE PREÇOS,
DATA DE ABERTI,RA: 20 /0 4/2022.
HonÁuo »B aspnruRA: oghoom.

PR[IlUt'] uR,\ DO

ARACATI--
;ucRu.,wÀiJrN5E

DtrCI,ARAÇÀo

DtrCI-ARAÇÃO DE CUMPRIMtrNTO CONI oS I{LQUISIToS DIi I I,\I} I I,II'Â(,,\()

DECLARAMOS que, exaninamos e concordamos com lodas as exigênoiâs conslanles das cláusulas do

referido Edital de Prcgão em cumprimenlo pleno com todos os rcquisitos de habilitaçào, com os

documentos devidâmente atualizados na foma dâ legislaçào vigente, que se encontram dcntlo do envclopc

"02" Documentos de Habilitação, em confomridade com o inc,so VII, âÍigo 4'da Lei rf 10.520, de

17107/2002, para paÍÍicipação do ceÍâme licitatório mencionâdo no preânlbulo dcsta.

(locale data)

1c:rr irnbo e assirratrr:' clo rcprc.errlarrtc leu.rl)

(D

Av- Dragâo do

{+55 88}3á21
Mâí, 230, Cênt.o, Àra
-1050 i {55 88) 3421-

rti-c! -





Plau.ul.l uRÁ llo

484ç4T.I
ANDXO VII

MODELO SUGr!SIIVO Dn DICLAnAÇÀO
(colocar cm papel tilnbrado)

À lnupErLun"t ltut'ncrpAr. l)lr ARACATI/cD.
PROCESSO N.": 10.01 l/2022-5RP.
MODAI,ID,{DEI PRI(;ÃtT TLSTRôXTCO T'ARÀ RIIGISTRO DF] PITtiCOS.
DATA Dll ABIlRl URA 2010412022.

uottÁtto lro,tgpntuRA: oghoom.

DIicLÀRÀÇÁo euE N-Ão rltl'RlicÀ -"-trNoti I)t,t It),\t)la

A Inpresa inscita no CNPJ n" por intemlédio de seu

representante legal, o(a) Sr(â) potaclor(a) do CPF n"

DECLARA, para fins dodisposto no Inciso V, doArt.27, dâ Lei n" 8.66ó, de 2l dejunho de 1993, âcrescido
pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nào empregâ tnenor de dezoito ânos cm tlabâiho noluulo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze ânos, na condição de âprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinâturâ do representântc lcgal)

(D

' ldt ),

t/
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ANEXO VIII
MODDLO SU(;ESTTVO DD DtCLÀrtA(tÃo

(colocar em pâpe1 linrbrildo)

À t,nrtEnune MuNICIpAL Dt,t Arr{c^TI/cE.
PROCI1SSO N."i 10.01 l/2022-SRl,.
MODAI.IDADIj: PREGÃO DLETRôNICO PARÀ REGISTRO I)Ii I'RI,](]oS.
DATÀ DE AXIIRI'UR{: 20/0412022,
ttott.Ánro oE,reEn'l lJrtAr ír9ü00n,.

DECLARAÇÂo D[ [NeUADRANUT]Nto coMo ],IE ot,r Epp ou cooptrl{,\r'lv,\

insorila no CNPJ Ir" DII( l-^It^ er]r atcndinlcüto tlo
previsto no edilal de Pregâo EI€trônico ro . que curnprc os requisitos legais parâ a quâlificaÇào
como _ (nií:t\)t U»ctda ( 4r't:n lc Va,1tt, no pottt ,tlt tt),)t\t,tiirtt ,rtltrtttlt).it.t tt
Lci l-alrtul " I L188/)alú1, nos tennos do art.3'da Lei Complcmenlâr n" I23106, e nempossLri quxisqucr
dos impedimentos do § 4" do art. citâdo, estando apta a usr.rfiuir do tratanlento tàvoÍecido estâbelccido nos
aÍs. 42 â 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complementat n 14'7/14.

(locâl e data)

(carimtro e âssinàtura do titlLlar ou reprcscnlltnto le8al)

(carimbo c assinatura do Cor)tabilista)

(D

Av. D.agão do Mãt 230, Cent.§, A

{+55 8ai 3421'10s0 | {55 88) 342





r' R[lJLl1URrl DO

ARACATI
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ANEXO IX
MODELO SUGtrSTIVO DE DIiCI,AItAÇÃO

(colooar em papel tilübrado)

À pnnpnnuna uuNICIp^t. DE ÂRACÀTVCr.
PROCESSO N."i 10.01 1/2022-SltP.
N,ÍODALIDADEi PREGÂO ILETRôNICo I,AIiA IIICTSTIIo I)I.] PIIII,(]0s.
DAI'A DII ABEltl UI{A | 2010112022.
IIottÁRto DE ABERI LnAT oghoom.

DI]CLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendirnento âo prcvisto no edilâl de

Pregão Eletrônico n' , inslâurada pelo Municipio de Arâcàti, nào iúegla nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou mcmbro comissionado de órgão direto ou indircto dâ

Administmgâo Municipal.

Por ser verdâde, filmâmos o presente,

(loca1 e d:rta)

(carimbo e assinaiura do tilular ou rcpresentante legal)

(E

Av. DÍagâo do Mãr, 230, Ceataô, Aaar"l
{+55ss} 3421-10s3 | {5s ss) 3421.19





I'It!FEI IUIlA ]]O

2022 (Nonre /Razão Social)
inscita no CNPJ

por inteÍmédio de seu Íepresentânle legal o(a) S(a)
portador(a) da Cârt€ira de Identidade n".

e CPF n".
cabiveis, inclusive as criminais e

autênticas.

DFCLAR^, sob âs s:llrça)es adnrlnislr.rli\,:rs
,, .l . .lu- r..trr ,,.i. .r.rr^., I .. . 5r(r.' . \.:.sob âs penâs dâ lci, quc

(local e datâ)

(cirxrbo c:rssinalurâ do tilulâr oLr rcproscnlanlc lcgrl)

ARACATI

ÀNEXO X
MODI]LO SUGESTIVO DIi DTCI,AITAÇÂO

(colocar eln papel lirnbÍado)

À pnEpnttuti-,t l,lur,ucrl,Al DE ARACÀTI/cI-.
PROCESSO N."r 10.01 1/2022-SllP.
MOD,,\I,IDADL: PREGÃO ELDTRÔNICO T'ARÁ IiECISTIIO DI.] PIIIi']oS,
DAl A Dll ABERTUR^: 2010112022.
HOR-{RIO DII 

^BF,R]'UItA: 
09h00m.

DLcLARi\ÇÃO Dn -4.U', ,tN- t tClDÁDI DOS DOCU]tINl OS

Relerente ao Prcgào IlclrôDico para Registro de Preços r.\"

(D

Av- Daagão do Mãr, 230, Centtô, A,acati CÉ - 8râsilCE
(-s5881 J42l tOsO | (5588)3421.19451 www.arac.





(D ARACATI
I'R!I]LI1'URÁ DO

PRO(IESSO N."r 10.01 1/2022-SRP.
MODALIDADE] PRnGÃO tit,lrnôXICO pÀlt^ liliCls l lt() l)li Pllli(los.
IlAl'A Dli AlJhltl UILA: 20/01/2022,
IIokÁRIo DE ABERTUR^i oghoonr.
VcllDADl : I2 MISFS q P4RTIR D{ DA I{ l,^ l'l lll.l( \( \r,.

ANEXO XÍ
MINUTuL DÀ ATA Dn REGISTttO Dtr Pl{lt(lOS N' (t

,(",

Aos _ diâs do mês de do a]]o de 20 ir llcliilurâ tlo Nlunicipio rlc

NOMI] I)A LICI'TANT[:
INscr{r(rÁo No cNPJ:
INDEIIEÇO:
REPR[SINTANTI I,Ii(;AI-:
INSCRIÇÀo No cPt''
Itcnr I)esrriçáo do lienr Ourntidrdr

Tolrllicg

Arâcâti/CE, com sede no endereço: Coronel Alexânzito, n' 1272 Fàri:rs Brito, CEP 62.800-000,

Árâcâti, Estâdo do Ceârá -, inscrita no CNPJ/MF n." 07.68,1.756/0001-d6, atrávós do Órgào Cerencrrdor
a Secr€taria de Saúde, represenlâda, nesse caso, por (Secretá o(â) / Ordenaílor(r) dc Dcspcsâ§), tendo

como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (noIre do Secretário(a) ou or(lcnâÍ(i) de Dcspesâs), inscÍito(a)
no CPF sob o n." 000.000.000-00, no uso de suâs alribuições, ell1 fâce dâ clâssilicação das propostas de

preços no Pregão EleÍrônico em epígrafe, tendo como lundamento a âtâ dejulgâmento e classificâçào dâs

propostÂs de preços, RDSOLVE regisÍrar os pr€ços pârâ o(s) serviço(s) do olrjcto indicado âdiânte,

sujeitândo-se as panes às determinaçôes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, da Lci n" 10.520/02, para quc

opere seus efeitos j urídicos e lcgais.

CLÁUSULA 1, . Do FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo dlr Licitação, na modalidade PRECIÃO ELETRÔNICo N" 10.01 1/2022-SRP sujcitândo sc as

pâÍes às nomas co1'lslântes do Decreto Municipâln'012, de 07 de fêvcrciro dc 2017, clâ I-ei 10.520, de

1'710'712002 e da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraÇões.

CLÁUSULA 2' . DO OBJETO
2,1 Conslitui o objeto da presente Ata a Sel€çâo de mclhor proposta visândo o registro de preço pâr'à

futurà c cventuâl âquisição de materiâl gráfico, âhâvés da Secretâriâ (lc slrúde do Municílrio de

Arâcati/C[,

cl-Áusul,À 3,- Do óRGÃo GDRENCTADoR
3.1 - Secrelaria Municipal de Sâúde;

CLÁUSULA 4'- PREÇO
4. 1 - O Preço ofeíado pela(s) empresa(s) sigr táriâ(s) da presente Ata de Rcgis!Ío de Preços foi decon ente

da respectivâ clâssificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, corlomle se seguel

4.2 No(s) ilens(s) decorente destâ Ata, serão observâdos os preÇos, a especilicaçào dos bens, os

quantitativos, mârcas, empresas fomecedorâs e representante legal colno tanbéIn as cláusulâs e condições

constantes no edital, e a proposta da empresâ signatária da presentc alâ.

cLÁusuLA 5'- DÁ coNTRATÀçÃo
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro dePreço, ern sendo realizadâ â contratâÇào, sem Íinnado Termo

d€ Contrato, confolme minuta ansxa âo presente Editat, que deverá scr âssinado pelâs paÍles no prâzo de

05 (cinco) dias úteis, â pâftir da data de recebinento da cor'Ivocação encâminhada à licit'fte venccdoÍa:

Âv. 0É;60 do Mar, ,
1+55 88) 3421-1050





ARACATI

5.2 - Aitemâtivamente à convocação para conparecer perante o órgào ou entidade para a assinatura do

Tenno de Contmto ou aceíe do iustrumento equivalente, a Adrninistraçào poderá encaminhá-lo parâ

assinâlura ou aceite da Adjudicaiária, mediante coffespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

úeio eletólico, pa& que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (ciico) dias, a contar da data de seu

recebimento.

5,2,2,0 prazo previsto no subitem anteior poderá ser proffogado, por iglal periodo, por
solicitação justificâda do adjudicatário e aceilâ pela Administrâção.
5.3 - Qualquer solicitação de prorogâção de prazo pâra assinatura do ternto de conhato on i,rstrumenÍo

equivalente, decorentes desta licitação, somente será analisada se apresentada aDtes do decurso do prazo

pâra tal e devidamente fundâmeniadâ;

5.4 - A vigência do contlâ!o ficará adstrita à vigência do respectivo crédito oçamentário, iriciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for linrlâdo, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotâdo o quântitativo licitado;
5.5 - Se a Adjudicâtária injustificadamente recusar-se a assinar o ContÍalo, podcú scr convocadâ outra

licitante, desde que respeitada ordem de classificaçào, pârâ, depois de leitâ a ncgociâçâo, vcrificâdâ a

aceitabilidade da proposia e comprovÂdos os requisitos de habilitaçâo, celebmr a contratação, seln prejuízo

das sançôes previstas neste Editâ1e das demais cominações legais;

5.6 - A ex€cução coniralual será acompaúada e Íiscalizâda por Agente Público especialnente designado
pârâ este fim pela Unidade Gerenciâdorâ dâ Licitação, dc acordo corl1 o cstabclccido no ar1. 67, dâ Lci
Fedeml n' 8.666/1993, a ser infonnâdo quândo dâ lavratuâ do instrumcnto contrátual.

CLÁUSULA 6" _DÀ ExECUÇÃo E CRITÉRIo Df, ÀCEI'nAÇÀo Do oI},IE.I.o
6.1 - O objeto será realizado de fonna parciâl, à mcdida que for scndo solicilâdo, dcvcrdo scr'cxcculâdo
no prazo c local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordern de Fomecilrento.
6.2 - A Contmtada sujeitar-se-á à fiscalizâçào dos serviços nô âtô da cxccução, rescrvando-sc â

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encont,e os nresrros eln condições

satisfâtórias.

6.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos de execução solicitados pela 
^drninistração,sâlvo em caso de âlteraçôes, que deverão ser comunicâdas err um prazo initlior às 48 horas,

6.4 - No ato da execução, câso os seryiços sejam recusâdos, os ml]süos scúo rcsolvidos, dcverdo hâvcl'

reposição de acordo com as exigênciâs editalicias.

6.5 - O recebimento do sewigo, pela Administragâo, dar-se-á por meio dos seguintes pÍocedimentos,

observando o disposlo no aú. 74 da Lei Federal n'. 8.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior vedÍicação dâ confonidâde do objeto col1'l âs

especificaçõcs contidâs no'fenno de Referênciâ, e, encontrâdâ âlgumâ iregular-icladc, ser-â fixaclo
prazo para comecào peh ConÍraLada:

b) Definitivamente, mediante â verificação do alendimento às especificações contidas no Tenno de

Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULÀ7, DOPÀGAMENTo
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contmlânlc, oln:iló 30 (lrinlâ)

dias contados â paÍir da dâta dâ apresentação da Nota Fiscâl/Fatura pela Contratada;

7.2 - Havendo erIo nâ apresentâção da Notâ Fiscal/Fatula ou circuustância clue impeça â liquidâçào da

despesa, o pâgâmento ficârá pendente até que a Contmtada providencie as medidas sâneadorâs. Nesta

rizaçào .l.r situlçio. rlàohipótese, o prazo pala pâgamento iniciar'-se-á após a comprovâção da

acarelando qualquer ônus para a Contratante;

(D

-

Àv. Dí,r85o do M,r, 230. Centío. aÍacàti CF - Br
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7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionai, instituido pelo Art. 12" da Lei
Complementâr no 123/06, nào sofrerá a rctençào qLlanto aos inpostos c contribuiqôcs abÍangidos pelo

rclerido regime;

7.4 - O pagamento será eletuado por meio de transferência bancária em conla corrente, na âgência e

estabelecimento bancário indicâdo pela Contratada;

7.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa clue verlha a scr clcluâda pcla ContÍatada,

que porventura nào teúa sido acordada no contrato;

7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentaçào de docuDentos err onginais, \erocópiâ

acompâúadâs dos originais ou de xerocópia autenticâdâ, dâ rcgularidade para corn as Fâzendas Fedcrâl

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CNrD Tdbutos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Neúum pâgâmento será efetuâdo à CONIRATADA, enquanto pendente de liquidaçâo por qualquer

obrigâção finânceirâ, sem que isso gere direilo à âlterâção dos pÍeços, ou de corupensaçào fiirnccira por

atraso de pagamenlo.

CLÁUSULA 8" _DA DESPESÀ
8.1 - As despesas decorrentes de eventuais contratâções desta licitâção col-lerào ri contâ dl] recuÍsos

especiÍicos corNiglados l1o respectivo Orsâmento Mulicipâl, inerentes à respectiva Secrctiü'ix eurtritârlte.

cLÁusuLA q'- Do REAJtSTAME\ro Do pREÇo E Do REEet ll.,BRto rcoNo\4rco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste duraDte a vigâlciâ dâ Atâ de Registro de Preços - ARP,

sâlvo nâ condição do teor do item 9.2 destâ, utilizando a variação de iudices oficiais à épooa do r'eajuste.

9.2 - Na hipótess de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, poróm de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aindâ, eln cÂso dc Ioryâ maior, caso fbrluito ou

fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e oxtrâcol1lúluâl, poderá, mediante

procedimento âdminislrâtivo onde reste demonstradâ tâl siluaçào e tenüo de alteração, ser restabclccidâ â

rclação que as paíes pactuaram inicialmente enlre os encargos dâ coilfâtâda c a Íetrjbuiçào da

Administrâção para a justa lernuneraçào do serviço, objetivando â mânutençào do equilibdo econôlnico-

financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podcndo scr rcgisíado por sirnples

âpostila (§8").

CLÁUSULA 10" _ DAs OBRIGAÇÕES DÀ ADMINISTRÀÇÁO
10.1 - Fiscâlizar a realização do serviço contratado;

10.2 - Zelârpela Íiel execução do objeto e pleno atendimento às especiÍicações expLicitâs ou ilnplicilas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolhâ dos métodos cxeculivos mâis adequados;

10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inâdequâdâs, para melhor qualidadc nâ

execução do objeto licitado;
10.5 - V€dficâr a adequabilidade dos recursos empregados pelâ CONTRATADA, €xigindo â melhoria dos

scrviços dentro dos prazos previstos;

10.6 - Estabelecer dirctlizes, dâr e receber inlormações sobrc â execução do Coltrato;

10.7 - Determinar a parâlisação dâ execução do Conlrato quândo, objetivanento, colNlatada urnâ

irregularidade que precisa ser sanada, âgindo com filmeza e prontidãoi

10.8 - Coúecer detalhadâmente o Contrâto e âs cláusulas nele estâbelecidas;

10.9 - Levar ao coúecimento dos seus superiorcs aquilo queullmpâssaÍ às suâs possibilidâdes de correçâo.

ilt!Itav. Dragâo do Mãí, 230, Centro, Arâcâtic:
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t 1.1 - Recrutar elemcnlos hâbilitados e coln cxperiência para tll Íilll:
11.2 -Executaro seruiço âtravés depessoas idôneas, assurnindo total responsâbilidade por quaisquerdanos

ou falta que veúa a cometer no desempenho de suâs funçôes, podendo â CONTRA'I ANTE solicitff â

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconvenientei

11.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeçâo do serviço, pÍestando, Pronlalncnte, os esclarccilnentos

que forem solicitados pela CONTRATANIE;
Il.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, coffigir, rcmover ou subsliluil, às suâs cxpensas, no lotal

ou em parte, o objeto do contrato em que se vedficarem vícios, defeltos ou incorreçôes lesullar'Iles da sua

execução,

11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidâm sobÍe a prestâçâo do serviço conlratado,

inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentâção, eslâdia, encargos sociais, lrabâlhistâs e

previdenciários, assim como lucros, despesas administÍalivas, risoos, transpoÍes, scgllros e demâis ônus

fiscais;

I1.6 - Manter durante todâ a execução do prcjeto, em compatibilidade corr as obrigações por elc assunridas,

todâs as condiçôes de hâbilitaçào e qualificâção exigidas na licitação.

f1.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, ias mesmas condições da proposla, os acréscirnos ou

supressôes do valor inicial atualizâdo do objeto da present€ licitação, nos lenlros do rrt. 65, §1, da Lel n"

8.666t93.

cl,Áusul-Â 12' - DÁ VIGENCIÀ DÂ ATA Dtr REcIsrRo DE PREÇos
l2.l - A presentc Ata de Registro de Preços Yigorará por unr perioclo dc l2 (doze) mcses, contados a padir

ila sua publicação, podendo ser prolTogâdâ por igual pedodo, cousoanlc legislação cln vigor.

12.2 -Nos termos do ât1igo 15, §4" da Lei 8.666/93 e suâs altemções, durânte o pmzo Llc validade dcsln ata

de regisiro de preços, â administração não será obrigada a contralar, exclusivâme te por scu inlernlédio, o

objeto rcfeddo na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, oulros meios, desde que permitidos por

Iei, sem quo, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espócie às empresas signatárias.

CLÁUSULÀ 13' - DÀS ÀLTERAÇÔES NÁ ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer âherações, obcdccidas às disposições conlidâs no artigo

65 da Lei Federal n" 8.666/93.

12.1,1 - O(s) preço(s) registrâdo(s) poderá(ão) scr revisto(s) elü decorrência dc evenlual rcdução

daqueles praticados no mercado, ou de lato que eleve o custo do serviço rcgistrâdo, cabendo a

Adninistração, promover as nccessárias negociações junto à Beneficitiriâ da 
^RP.13.2 - Quando, por motivo superveniente, o prcço inicialmente rcgistrado torràr_se superl{'r io Preço

praticãdo nô meÍcâdo. ã Aominisrrâçào de\erá:

13.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociaÍ a adequâdâ rcdLlçarc do pleço;

13.2,2 - Libemr a empresa âdjudicatária do compromisso assumido, caso se fi ustÍe essir rriigociiçào:

12.2.3 - ConvocâI as remanescentes visando igual oponunidâdo de ncgociação'

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior âo regislrado e o prcstado, de serviço, mcdiante

requerimento fundâmentado, demonstrar a impossibilidade de cunpr'ir o comprol1lisso, a Admi[isiraçào

poderá:

13.3.1 - Liberar o pr€stador de serviço do colnpromisso assumido, serr iniciar procedirDento paÍa

âpurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confinrado â veracidâde dos motivos

âprcsentados e se a comunicâção ocon er alltes do pcdido pillír cxecutar Ús se11 iÇos;

13.3.2 - Convocar os deÍnais prestadores de serviço visândo igual opoíLrni(lâde de negociaçào-

k)
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13.4 - FruslrÂdas as negociaçôes, a ,^dminislfâçào provirlcnciará a rc\ogaÇào da ,,\lir de ltegistro de

áLLotândo âs mcdidas câbivcis para a obtençào de conLrahçÀo mris !âülrioslr.

cl-ÁusuLA l4' - Do cANcnt,AMENTo DA ATA Dt RLGIsrllo I)[ pRtiÇos

l4,l - 

^ 
preseute ata de ÍegistÍo de prcços podcrá scr câncclâda dc plcno dircito:
14.1.1 - Pela administraçâo quando:

â) a detentom não cumprir as obrigaçôes constantes desta Atâ de Registro dc Preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecução to(al ou parciâl na execução do serviço, a critério da

administraçáo;

c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no ncrcâdo; e a beneliciária

da ARP não aceitar rcduzilo;
d) Por razões de interesse público dcvidamcntc demonstrâdo ejusiificado pela administüçào;

14.1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitâção por escrito, comprovarerr estâr

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Atâ de Registro de Preços, ou, a juizo da Adminislrâçâo,
quando comprovada a ocorrênciâ das hipóteses previstas nos aís. 77 c 78 e nâ lonna dos aÍs 79 e E0 da

Lei Federal 8.666/93.

14.1.3 - A solicitâção das signâtáriâs para câncelamento dos preços registrâdos deveÍá seÍ

formulada com a antecedênciâ de 30 (trinta) dias, fâcultâdâ à Administrâção a aplicação das penalidÂdcs,

caso não aceita as razões do pedido.

14.1.4 - A comulicâção do câncelamento do preço registrado, será fêita por cor€spondência corn

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante âos autos que derâm oÍigem ao Registro de P1€ços.

l4.L4.l - No caso de ser inacessivel ou ignorâdo o endereço da Beneficiária da AllI, a

comunicâção será leilâ medianie publicâção no órgão de diwlgaçào oficial do Municipio, consjdeÍando-se

cancelado o registro na data da publicação oficiâI.

CLÁUSULA I5'_ DAS PENALIDADES E SANçÔES
15.1 - A licitante e a beneflciaria da ARP que incorram em infiaçôcs âdlnüislrülivas sujeitam-se às

seguintes sançôes:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatólio;
III - suspensão temporária de paÍicipação em licitaçâo e iDpcdirncnto dc coÍltlâtâÍ corn a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) ânos; c

IV - declaração de inidoneidâde pam Iicitar ou contratar com a Adminishaçào Pública, por prazo

nào superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sânçôes prcvistas nos incisos I, III e IV, poderào ser aplicâdos culnulalivalnenle com o inciso lI
(multa).

15,3 - Adveúência é a sanção âplicacla por condula que prejudique o âidâmcnto do procedimento dc

licitagâo e de contratação.

15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3% (três décimos perccnluâis) poÍ dia de atraso sobre

o valor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, semjusta causa, deixar dc culnprir, dentro do Püzo
estabelecido, â obrigâção âssumidâ. A partir do décimo diâ de âtrâso, essa Dlulla scür âplicada eln dobro,

sobre todo o período moratório, e, deconidos 30 (!rinta) dias coüidos (Lc atÍaso, a Adninistnção poderá

decidirpelâ coniinuidâde da multa ou pelo cancelâmenlo do pedido ou doculnenlo correspondcntc em Íazão

da inexecução total dorespectivo objeto, âplicando, na hipótesede inexecução totâi, apenas a Drulta prcvisla

t:

no ilenr 14.5.
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cle 20% (virte por certo) sobre o valor total15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSA

registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, carâcterizada estâ quxndo a execução do objeto for

inferior a 50% (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descLlmprilnento das obÍigaçôes

assumidas, ou quando o atmso na execução ultmpassar o prazo limite de 30 (trinta) dias coridos, a clue se

refere o item 16.4, hipótese em que podcrá ser cancelado o pcdido ou documcnlo colrespoldentc.

15.5.1 - Multâ de igual percentual será âplicada à licitante bcneiiciáÍia da Al{P que descunlPir o

previsto nos itens 11.5 e 11.7, â ser aplicada sobre o valor estimado da A1Â dc Registro de Irreços.

I5,6 - O valor conespondente a qualquer muha aplicada à beneficihlia Llâ AltP, respeitâdos os I'rincipios

do Contmditório e da Ampla Defesa, devsrá scr deposilado eln â1e l0 (dez) dias corridos, após o

recebimento da notificação, em fâvor da Administração, ficando a bcneficiária da ARP obrigadâ a

comprcvar o recolhimento, mediânte a apresentaÇão dâ cópia do rccibo do depósitÔ cfcluado.

15.7 - Decorrido o prazo de i0 (dez) dias corridos, para recolhimento da multâ, o débito será acrescido dc

1o% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive refercnte ao mês dâ quitação/consolidação do débilo,

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenla) dias corridos, após a datâ dÂ nolilicação, c, após este

prazo, o débito poderá ser cobrâdo j udicialmcnle.

15.8 - A multa aplicada será descontada da bencÍiciária da AIIP, no caso clcsta seÍ crcdora de valor

suficiente,

15.9 - Se â multa aplicada lor superior ao total dos pâgamentos evcrluâlmentc dcvidos, a beneficiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrâdâ j udicial nlentc.

15.10 - As multas não têm câráter indenizatório e seu pagamento l1ão exiluirá a Úneficjária da ARP de scr

acionada judiciâlmente pela responsâbilidade civil dcdvada de peldas c danos iunlo a AdnrinistrÂção,

dccorente das infrações cometidas.

15.11 - Os valores relativos à aplicâção das multas scrão retidos do pagâlüenk) dâ beneficiária dâ ARP,

durânte o processo âdministrativo, no quâl se discute a suâ rcgular aplicação, após o quâl seÍá devolvida à

beneÍlciária da ARP ou estomada do empeúo respectivo.

15.12 - A aplicação da muhâ â que se refere o item 14.5 não impede â rescisão unilatcml dâ ÀRP com a

beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neslc Edital e na lcgislação perliicnle

15.13 - A suspensâo temporária de participação em licitação c impedimcnto de conlratâr cotn a

Adminisiraçào serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusâr-se injustificadamente, após ser considemda adiudicatária, a assinar a 
^ta 

de

Registro de Preços, dentro do pmzo estabelecido pela Administraçâo;

l5.lJ.2 - nào mírnri\cr sua proposla.

15.13.3 - incorer em inexecução das obrigâçôes assurnidas

15,14 - A aplicação da sançào prevista no item 14.13 deve observâr o prazo dc duraçào 
'lc 

no máximo 2

(dois) anos e iinpede â participação dâ sâncionada em procedimentos pronlovidos por este Município.

15.15 - A declâração de inidoneidâde será aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declâmção lalsa nâ fase de habilitâção;

15.15.2 - apresenlar documento falso;

15,15.3 - fÍustrü ou fraudar, nrediaúe ajuste, combinaçào ou qualqucr outro expcdiente, o

procedimento;

15.15,4 - afas!âr ou procurar âfastar paíicipante por meio de violência, grave arüeaçâ, fi aude ou

oferecimento de vântagem de qualquer tipo;

15.15.5 - agir dc má lé nas obrigações assullidas, coDlpÍovada cln pÍoccdincnlo cspccilico;

15.15.6 - teúâ sofrido condeMção judicial definitiva porpraticâr, poÍ meios dolosos, Iraude llscal

no recolhimento de quaisquer lributos;

ltfiãtffiã@Av. 0.â8ão do Mâ4, 230, Centío, Arâcati CE: Bratll I
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15.15.? - demonstrar não possuir idoneidade para contratâr com a Administmçào, em virtudb de

atos ilícitos praticados, em inftaçôes à ordem econômica, definidos na Lq!n' 8.884/94;

15.15.8 - teúa sofrido condenaçào deÍinitiva por âto de improbidade administrativa, na forma da

lei.

15.16 - A declârâção de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos {: produzirá seus

efeitos perante a este Mudcípio.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade conpetente pâÍt irnpor 3 suspensào

temporária de participâção em licitação e impedimento de contmtar com a Adlrilislraçào

15.18 - Aspenalidâdes dedeclaraçâo de inidoneidade pâm licitarou conlratarcom a Admillislração Pública

e a suspensão le porária de paúicipâção em licitação e jmpedimcnlo de conlrâlâr com a Adminjstraçào

têm os seus efeitos estendidos:

15.18.1 - às pessoas fisicas que constituímm a pessoâ jurídica, as quâis Pemranecem inrpeclidas de

licitar com a Adminishâção Pública enquanto pcrdurarem âs causas de penalidâdc,

indepenalsntemente de nova pessoajurídica que vierem a consliluir ou de oulÍa em que figurareü

como sócios;

15.18.2 - às pessoas juddicas quc teúam sócios comuns co[I as pessoâs lisicas rcfcridas oo itclü

cLÁusuLA 16" - DrsPoslcôEs FINÁrs
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão El€trônico para Regislro de Preços e seus anexos, bem como, a

proposta das empresas com preços registmdos na cláLrsula segundâ,

cl-Áusul,À 17' Do t'oRo
17,1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Arâcâti/Ctr, parâ dirilnir quaisrluer dúvidas oriundas da

utilização da presente ata. E, âssim sendo, por estarem juslos e acordados âssinam â pÍcsente âtâ cm 02

(duas) vias do mesmo teor e forma, na preserça d€ duas teslemunhâs, para que prcduza seus juridicos e

legâis efeitos.

Arâcati/CE, de 20

N0me do(â) Secretário/Ordcnttdor(x)
Secretáriâ Municipal dc 

-
Elnpresas Ilcnellciárias dâ ARP:

1.

Y
2.

3.

Av, Díagão do MaÍ, 230, Cefiro, ÀÍacãticE _ Brá§
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ANEXO XII
MINUTÁ DO CONTRÀTO

CONTRATO N":

cLÁusuLA euINTA - Do REAJUsTÂMENTo Ii REEQUtt,Ícnto ecoNôvllco-
FINANCEIRO
5,I - Os preços registrados não sofrerão reajuste durânte a vigâ1cia da Ata.:lc l{cgistro de Prcços - ARP.
salvo na condiçào do teor do item 5.2 desta, utilizando a variaçào dc irdices oliciais à ópocâ do reajuste.

TERMO DE CONTR"^-fO QUII l'lNIRL sI
CÊLEBRAM O MUNICIPIO DE ÀRÁCATI/Ctr.
ATRA.VÉS DA SECRETARI,A DE(A)

COM: (NOME/ RA.Z^O
SOCIAL DÀ CONTRATAI)A), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLAIL,\.

A Prefeitura do Municipio de Arâcâti/CE, com sede no endereço: : Ruâ Coroncl Àlexânzito, tt" 1272

Fâriâs Brito, CEP: 62.800-000, Arâcati, Dstado do Ceará, inscrita no CNPJ/M| n.'07.684.756/0001-
46 âlrâvés (lâ Sccrclrriâ (lc Íepresentada. nesse caso, por (Sccretário(â) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(â) Sr.(a) ( onrc do Secretár'io(a) on
Ordenâr(â) de Despesâs), portador(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravantc denonlinada de
CONTRATANTE com (nome/râzão sociâl dà contrâtâda), srtuada Do erdefcço: (DESCIiIiVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ,MF n." 00.000.000/0000-00, represerladâ, ncssc caso poÍ
(Representânte, Proprictário oü Sócio Àdministrâdor), tendo como iâl o(a) Sr.(a) (nome do âssinânte
pela contratada), poÍador(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravante dcnoninâdâ de CONTRATÀD^,
resolvem firmar o presente Contrato, decorente de processo licitatório, Registro dc Prcço na modalidade
Prcgão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decrelo Municipal n" 012, de 07 de

fevereiro de 2017, na Lei Federal N' 8.666/93 e na Lei Federal n" 10.520, (lc l'710712002 e mediante as

cláusulas e condiçôes a ,eguir estabelecidas:

CLÁUsULA PRIMEIRÂ _ DA FT \DAMENTAÇÀO LIGAL
Ll - O presente Contrato tem como fundamentol

1.1.1 - As determinações da Lei n.' 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico 11.'10.01U2022-SRP;
Ll.3 - Aproposta de preços da CONTRATADA constântena Ata deRegislro dePreço do Pregão

Eletrônico;
L1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do DjÍeito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos principios da tcoria gcrâl dos conlmtos.

CLÁUSULA SEGUNDÀ _ DO OBJI]IO
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Contrâtâção de ( ).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO RECIME DE EX FCUÇÀO
3.1 - A execução do objeto seú feitô cle fo1mâ parcial, à medida que lor sendo solicitado, deve|do ser
entregue no prazo e local designado pela Administrâção, conÍônne o estâbclccido na OIdem de

Fomecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRf,ÇO
4.1 - O valor do contrato impofia o global de R$ 000,000,00 (vâlor por cxtenso).

I eu,tono coa os pneÇos coNsoLr»,tqos1

av. Dragâo do Iúât 230, Centro, ÂÊ
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém dc consequências incalculáveis,
retârdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, aindâ, cm caso de lolça lnaior, caso loÍuito ou

fâto do príncipe, configurando álea econômicâ extrâordinária e extraconlratual, podeú, mediantc
procedimento âdministraiivo onde restc demonstrada tal situação e lerlno dc âlterâção, ser restabelecida â

relação que as paúes pactuaram iDicialmente entre os cncâr8os da contÍatâda e a letribuição clâ

Administração para ajusta remuneraçào do serviço, objetivardo a manutençào do cquilibrio econô ico-
financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", dâ Lei 8.6ó6193, podendo se| r'egistlado por sirrples
âpostila (§8").

CLÁUSULA SEXTÀ - DA FORMA DE PAGÂMENTO
6.1 - O pagamento será efeluado proporcionalmente ao que for solicitâdo pela Contmtantc, em âló 30 (trinla)
dias contâdos a partir dâ data da âpresentação da Nota Fiscal/Fâlurâ pclâ Conlratada;
6.2 - Havendo erro nâ âpresentação cla Nota liscâl/Fâtura ou circunstânciâ que inpcçâ a liquidaçâo da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrâtada providencie as rnedidas saneâdoras. Nesta
hipótese, o pmzo parâ pagâmenio iniciar-se-á após a comprovaçâo dâ regularização da situâçào, nào

acâíetando qualquer ônus para a Contlatante;
6.3 - A Contmtadâ rcgulamenle optante pelo Sinrples NacionaL, instituido pclo Art. 12" da Lei
ComplemeÍltâr no 123106, não sofrerá â retenção quanto aos imposlos c contribuições abrangidos pclo
rclerido regimel
6.4 - O pagamento será eletuado por meio de lransferência bancária em conta colTerte, na agênciâ e
estâbclecimcnto bâncário indicado pela Conlratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por quâlquerdespcsa que venha a ser eletuâLlâ pclâ Conlratada,
que porvcnturâ não tenha sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberaçào do pâgamento ficâ condicionâda à apresentação de docuncntos cm origirtsis, \erocópir
acompaúadas dos originais ou d€ xeÍocópia autenticadâ, dâ rcgulâídade pam com as IrâzendÂs Fcdeml
(CND Tributos !'ederais), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND'fributos Municipais) c
Trabalhjsta (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, cnquanio pendenle de liquidâçào por qualquer

obrigação financeim, sem que isso gere direito à alteração dos prcços, ou de conrpensação financcira por
atraso de pagamento.

CLÁUsULA sÉTIMA _ DA DoTAçÀo oRçAMENTÁRjA
7.1 - As despesas contBtuais correrão por colta dâs discriminações abaixo relacioladas:

UNIDÁDI
ADMINISTRÂTIVA DOTÂÇÁO ORÇÂMtrNTÁRIA

I..t,[]IltNtr) t)ll
t)tsPt.tsÂs

ORIG
REC

CLÁUSULÁ OITAVÀ - DA VIGÊNCIÂ DO CONTRATO
8,1 - A vigência do contmto ficaú âdsrita à vigência do respectivo crédito oryâmentário, iniciando com a

sua assinatum, e findando em 31 de dezembrc do exercício que for finnado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATÀNTE
9. 1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Confatada, de acordo com o preço e condições estipulâdas em sua

prcposta de prcços;

9. 1 .2 - Exigir fiel cumprime[to do Conhato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acomparúnmento e a fiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos

quantitâtivos e qualitativos, anotando, em rcgistro própdo, as falhas detectadâs e comuoicândo à

Contmtada as ocorrências de quaisqu€r fatos que, a sou c téio, exijam medidas corretivas por parte

da mesma;
9.1,4 - Tnlar pela fiel execução do conhato s pleno atendimsnto às especificações explicitas ou

implÍcitas; , ,/

RrGnú-õ§l
RtacltRsos

Av. Dragão do Mat 230, Cenlro, Aí4,
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a.1.5 - Permitir o *"rr*u a-,ruo* nos locais de entrega do objeto. qr*do du .r..rçao do/ '
conirato, respeitado âs nolmâs intemas (seglrança e disciplina) da contrâtânte

CLÁUSULÂ DÉCIMA - DÂS OBRICAÇÔES DÀ CONTRATÀDA
10.1 - Sào deveres da CONTRATADA:

10.1.1 - Executar o objelo deâcordo com as especificâções e quantitativos estabelecidos nesteTeuro
de Referênciâ, na prcposta de preços vencedora do ceÍâme e no tenno dc contrato, ob gândo-se a

substituir aquele(s) não âchado(s) conforme(s) pela CONTRA'I ANTE, denh'o do prâzo máxiruo dc

dois dias, â contar da dâta da notficaçàol
10.1.2 - Pagar loalos os tributos que, diretâ ou indiretamente, incidâm sobre a execuçào do objeio,

inclusive âs contribuições previdenciárias fiscais e parafiscâis, FGTS, PlS, enolumentos, scguros de

acidentes de trabalho etc, ficando excluida qualquer solidâriedade da CONTRATANTE pot'

eventuais autuâções administrativas c/oujudiciais urnâ vez que a inâdirnplêllcia dâ CONTR,A]'ADA,
co1r referência às suas obrigaçôes, não se transfere à CONTRAT^NTE;
10.1.3 - Arcar com eventuâis prejuizos causâdos à CONTRAIANTE e/ou a lcrceiros, Provocados
por ineficiênclâ ou iregularidade comctida por seus clnpregados ou pÍepostos envolvidos nâ

execuçâo do conirâto que não ierào neúu vinculo emprcgâticio com â âdministrflçào;

10.1.4 - Facititar a ação da FISCALIZAÇÀO nâ cxecução do objcto, prestando, prontanrentc, os

esclarecimentos que forem solicitados pelâ CONTRATANTE;
10.1.5 - Mânter durânte toda a execuçâo do contrato, em compatibilicladc com as obrigaqôes por ele

âssumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitaÇão;

10.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contmluâis, os acrcscilros oLl suPrcssôes que sc ilzelelr
necessários, nos tenlos do aÍigo 65 da Lei n.'8.666/93
10.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da ImplaDtaçào do Progranm de Iniegrilâdc

conforme dispõe o Art. 1" da Lei Municipal n".42612019;
10.1.8 - A CONTRA.TADA está sujeita a responsabilização objetivâ administrativa c civil de pessoâs

juridicâs p€la prática de atos contm âdministração pública nacional e cstrargelra prcvista na Lei

Federal n". 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Dccreto n".4ó12018 Mcdiânlc
processo administrativo de responsabilização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMtrIRÀ _ DÀ SUBCONTITÀTAÇÃO DE TI.RCIiIROS
11.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a exccução do conlrâto originâl â1é o

limite de 3O% (Írinta por cento) do valor contratâdo. Contudo, em qualquer situâçào, a CONTRATADA é

a única e integral responsável pelâ execução globâl do contrato.

11.2 - Em hipótese nenJruma, haverá relâciol'mmento contratuÂl ou legal dÂ CON'I'RATANTE com os

11.3 - A CONTRATANTE rescrva-se o direito de vetar a utilizâção de subcontralaÇõcs por râzôcs lécnicas

ou âdministmtivas, visando unicamente à perleita execução do contrato.

cLÁusuLA DÉCIM^ SEGUNDA - DAs PENALIDADES PÀlt^ o cÀso DE

INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou pârcial ou desobediência dc alguma das cláusulas conlrâtuais, bem

como de ocorrência de atraso injustificâdo na exccução do objcto deste contrato, submcler-se-á â

CONTRATADA, sendoJhe garantida plena defesâ, às seguintes penalidâdes:

12.1.1-Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensào tempoúriâ de pâdicipaçào

AdministrâÇão, por prazo de até 02 (dols) anos;
cn1 licitrçào c irltPediDrcnlo dc tontralâr côfr cslir

Administrrçào I'irblica cnqLranlo

r rcrbilit:rçi]o, pcrantc a pró1)ria
12.L4 - Declârâção de inidoneidade parâ licitar ou oonlratar com â

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida

autoridade que aplicou â penalidade-

12.2 - A multa prevista nesta cláusula seú de âté l0% (dez por cento) sotrre o vâloÍ globâl do contmto

Àv. ürâgão do Mat 230, CêírtÍo, Aracâti{l
I (-5s 8813471 lo5o l{5588)3all
I
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12.3 - As sànçôes plevislas nos itens acima poderão scr

prévia do inlercssado no prâzo de 05 (cinco) dlas útcis.

12.4 - O valor das lnultas aplicadas dcvcrá ser rccolhiclo

(circo) dias irteis, a contar da data dâ iffimâçào, podendo

ln'ur...lor ocf i'.^.lup.'g.rie1lô... Llg1rcôr'\(rrr(rrlc

aplicadas ctLmulativamente, 1àcultâda

(D

oomo renda pârâ o Municipio, no prâzo de 05

a CONTRA-fANTE. pâra isso, descontá-lâs dâs

I2.5 - O pagamenlo dâ mulla nào eximirá a CON'|RATADA de coüigir rs ilr-cguhridades quc dct'am causrt

à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.

li.6 - A CoNTRATANTE deverá cjentificar a CONTRATADA, por escrilo, de qualquer anornalidâde

constatada na execuçào do objeto, para as providôncias cabiveis.

12.7 - As penalidades somente deixârão de ser aplicâdas en r.azão de circunstânciâs cxcepcionris. e I
jusíflcativ; só será aceita por escrito, fundanentada em fâto real e lâciLmente comprovável, a critório da

toNtnat,qNTg, d""de que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis dâ data em que foraDr

aplicadâs, indicândo-se ainda o nÍur,ero do processo administrati\'o â que sc refere' piotocolado .junlo a

CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExEcuÇÃo E cRITÉRlo DE AclilrAÇÀo Do
OBJETO
13.1 - O objeto será realizado cle foma parcial, à medida que for sendo soLicitâclo, dcvcndo ser cxccutado

no prâzo e tcal designado pe1Íl Adminislrâção, confonne o estabclecido na Ordem dc ironrecincnto'

13.) - À Contrata<lã sujeitar_se-á à fiscalização dos scrviços no âlo da cxccução, rcservando-se a

Administração o direito de não proceder ao rccebimenlo, caso não crconLrc os mcsmos em condiçõcs

satisfatórias.
12.3 - A ContmÍada deverá cumprir obrigaio amente os prazos de exccuÇào solicitados pcla

Administmção,sâlvoemcasodeâlterações,quedeverãosercomunicâdaselnunrplâzoinlerioràs48homs'
13.4 - No aio da execução, caso os serviços sejam recusâdos, os meslros serão resolvidos, deverdo haver

reposiçâo de acordo com as exigências editalicias.

1j.5 - O recebimento clo serviço, pela Administração, dar_se-á por lleio dos segui es proccdilnentos'

obseflândo o disposto no ârt. 74 da Lei Federal n" 8.666/93:

a) P!p!§oriê@, para efeilo de posterior verificação da confomlidâde do olrjeto coln as

".p""it*ç0." "*Caâa 
no Termo de Relerênciâ, e, encontmda alguma irregulaidade, será Íixado

prazo parâ colreçào pela conlmlada:
i) D"dnitirn-"nt", ."diante a veriflcação do atendimento às especilicações contidas no Tenno de

Referência e consequente aceitâção

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DÀ VINCULAÇÃO ÀO EDITAL
I 4. 1 - Este Contrato fica vinculailo aos termos clo Pregão lll etrônico menc ioDado na cláusula prilncira destc

tenno, cuja realização decorreu da aulorizaçào da Autoridâde Supe or por elc responsávcl'

14.2 _ Se;o paÍes integrantes deste contrâto, o pregão Eletrônico já Nencionado ântel iofnlcl1te e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DÀS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
15,1 - Competem a ambas as paÚes, de cornum acordo, salvo nâs siluaçõcs tratadas neste inslrumertÔ' na

Lei 8.666/91 e em outras disposiçôes legais pertincntes, realizar, viâ termo aditivo. as alteÍações contraluais

que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA 5EXTA - D^ PUBLICAÇÃO
I 6. 1 - A publicação rcsumiala do presenle contraro será providenciâda pela Autoridâde Supcior do mesmo'

meáianté puUlicáçao na Imprensà Oficial do Município consoanle o estâbelecido Pelo Ilrciso xlll do tut'

6" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTlM.\ - DÀ GAR N TIÀ coNTIL^'l tiAl,
l7.l - A cilério da 

^druirlisLmção 
e conÍo nc o caso Po(Lerir ser exiljid' |rcslaç'ro tlc !'tr' nti'L p' t'L us n

contratâção visanalo à segumnça da exccução do conhalo e evenluais allcüções

xffi âti"ci
!9451
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cl,Áusul-À DúCIMA oITAvÀ -DA FIscALrzAç^o
I g. I - A execução contratual será acompaúâda e fiscalizada por Agente Público especiâlmente dcsiSnado

para este Íim, de acordo com o €stabelecido no aú 67, da Lei Fcderaln" 8.666/1993

cl,Áusul,À NoNÀ -DA REscrsÁo Do coNTRATo
19.1 - Constituem motivos incondicionais pâm rescisào do prcsente conlrato, as situâções previstas nos

àrligos'l'7 e 18, na forma do âdigo 79, inclusive com as consequências do aíigo 80 dâ Lci 8 666/93 c

posteriores alteraçôes.

clÁusul,r. vIcÉsrl,rÁ - Do cAso DE FoRÇÂ MÀIoR, l'oRTUlro ou oMlsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e â CONTRATADA não scrào responsabilizados

por fatos comprovadamente decorrentes ale casos de lorça maior ou fortuitos, ocorlàlcias evenluâis cuja

soluçào se buscará mediante acordo intelpartes

ct Áusut l lrcÉsruA PRIMEIRA - Do PÁDRÃo ÉTICo No PRocESSo LlcrrATóRIo
2 L 1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduia éÍ ica duranÍe o processo de Licitação e na

execução do Contrato, estândo sujeito às sanções previslâs na legislação brasileira.

21.2 --O pregoeiro ou autoridâde superior poderão subsidíar-se em parecercs clnitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitâçâo
21.3 - Dsfu1ições de práticâs coíuptivas compreendem os seguirtes âtos:

a) Subomo: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualqucr coisa

devalorcapâz de influcnciaro processo de aquisiçào de bcns ou seNiços, selcção

e contratação de consultorcs, ou a exccução dos contmtos conespondentes:

b) Extorsão ou coação: tentaliva de influenciar, por nlcio cllr amcâçâs 
'le 

dâno 
'tpessoa, à reputação ou à propriedade, o procosso de aquisição debcns ou seNiços'

ieleção e contratação de consultores, ou â execução dos contralos

correspondentes:
c) Fraudc: lalsificação de infonmção ou oculiação dlj làtos com o propósito de

influenciâr o prccesso de aquisição de bens ou serviços, scleção e contrataçào de

consultores, ou a execugào dos conlrâtos corrcsPordentes cm detrimento do

Mutuádo ou dos oulros participânles do rclcrido Proccssol
al) Conluiol acordo entre os licilantes deslinâdo a gcrar ofêúas conl preços c'tific iuis'

não competitivos:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDÀ _ CRITÚRIOS DE SUSTENTABILIDÂDE
22. I ' A Cont(atâda deverá aalotar boas práticâs de otimizaçào de recursos / redução de desperdicios / menor

poluição, tais como:
a) Râcionalização do uso de substâncias poieDciâlnente tóxico'poluenlcs;

b) Substituição de substâncias tóxicas pol outrâs âtóxicâs ou de mênÔÍ toxicidâde:

cj Treinan, ento/capaciração periódicôs dos emprcgados sobre boàs práticâs de

reduÇão de desperdicios/poluiçào;
<1) Adoçâo de práticas de sustentabilidade nâ execuç'to dos seNiços, quândo coubcr'

de acordo com o art. 6' da InstruÇào Noü1âtiva SLTyMPOC o" l, do 19 dejanciro

de 2010.

CI,ÁUSUI,A VI(;ISIMA T[t{CIIRÀ DAS DISPOSIÇÕIiS
23.1 - A CON]'IIATAN]'E anrlisará, julgârá e dccidir,r, crlr cldâ
que se l'urldanrenlcln etr nnniros de 1i»çtr rnaior c caso lir11uilo'
j3.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constartes do Pregào ElctÍônioo que geiou

FINAIS
caso, âs questões alusivas a incidenles

este corlritto! prcvalecerá .r irltclpretlçào do Prcgoeir).

I T
Av. Draeão do Mar,230, Cêntro, aíacati CE

(+55 88) 3421 1Os0 I (s5 88) 3421-1945 |





ARACATI(D

CLÁUSULA \'IGÉSIMÀ QUARTÂ. DO TORO
24.1 - As questões decorentes da execução deste contrato, que não possam ser diÍimidas

administrativamente, serão processadas ejulgadas p€lo Foro da Comarca de Aracati/CE.
24.2 - E, para fiÍrneza e validade do que foi pactuado, lâvrou-se o presente Conirâto em 03 (três) vias dc

igual teor e fonna, pam que suÍam um só efeito, às quais, depois d€ lidas, são assinadas pelas represelÍantes

dãs partes, GONTRATÁNTE, CONTRATADA e testemunhas. tw-l-/i _r
Aracati/CE, 

- 
de 

- 

de 20- I

CONl'ILATi\NTFI croN'tR^'t 
^t),.\

TESTEML]}]HA
,fESTEMUN]IA

I'RI,IJI:T'IURÁ DO

ffiAv. Diagão do Mãt 230, cênt,o, Àracati_cf- Brasi

(+5s 88) 3421 10s0 I {55 88) 3421'19451 www."
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A\F\O \III 1.

JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DÀ I'ARTICIPAÇÃO DE CONSORCIO /d,/O

l,Roclsso N. . r0.0lr 2022-sRP. tt

MODALIDADE: PREGÃO trLDTRÔNICO I'AI{A ItI,](;IS I I{0 I]II f I{I'ÇOS. ,'

DATA DI ABI]R]'URA: 20 I 0 4 / 2022,
HOIúRIO DI ABERTURA: ()gh0()In.

Rsta Municipalidade vem por ncio dcsta, peltnte o l)rocc(limcnlo trdr)rinislrati\,o cm cfígra1c,

apresentaÍ adianle, as justifjcativas necessárias quc lcvârârn âo impedilncDto dl PafliciPirçào de elDfrcsls
nâ l'olrna dc consórcio.

Pdmeiramente a Lei de Licitâçôes, mais precisatrente no câpul do seu Art. 33, sustenlâ â

discricionariedade da Administragão Pública promover ou não, a participaçâo de c presas erü regime dc

consórcio. Portanto, rcsta sacmme[tado o podü dâ âúninistração de tâl vedaçâo sem lerimento à legislâção

vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantageln nâ contratação de enrpresrs crn r'egittle

de consórcio em razão das lnesmas passar a ter responsabilidade solidária no locânte às obrigaçôcs

tmbalhista e previdenciária, proporciomndo riscos à contrataçâo prclendida, isto porquc, podc oconer de

uma dâs iúegrântes, por cxemplo, t€r seus bens bloqueados pela justiça, ern prcvcnção de pagamenlo dc

dívidas, gerando grâves repercussões para o cumprimento do pâcto celebrado.

Indo mais além, a contratação tambân seria prejudicada, quando umâ ernpresa depender da outra
para a execução do contmto e essa não ser assislidâ, fâlo que indiscutivelnente âcânetaria atmsos 11â suâ

execução ou até mesmo a não execuçào contratual,

Coniudo, de fonna preventiva e responsável, esta Administmção Pública, prezândo pela elicácia
dos seus procedimentos âdminislrâtivos, resolve impedir â paÍicipação, nesta licilâção, de empresas em

regime de consórcio.

Arâcati/CE. 06 dc abril dc 2022.

Cristirne Ar
SecretáÍia Muri-cipal do Sâúde

Av. Díagão clo Mar,2f0, Cêrt.o, AracaticE _ Srasil ÇEt

í+55 88) ?421 105ú i (55 8s) 3421'19451 wwwa§á'




